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DECLARAÇÃO E ESCLARECIMENTOS  
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 8/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 750/2026. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras e serviços de 
engenharia para ampliação da Escola Municipal Multisseriada Água Viva, localizada no 
Assentamento Água Viva, Chupinguaia – RO, área: 211,02m², sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
 
DECLARAMOS E ESCLARECEMOS QUE, 
 
Todas as bases de preço, orçamento, valores prévios e cálculos de média e Termo de Referência são 
de inteira responsabilidade do setor que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade 
dessa Comissão de Licitação, bem como do Agente de Contratação abaixo mencionado.  
 
Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira 
responsabilidade do setor que os efetuou (conforme 00330/26 não cabendo assim qualquer 
responsabilidade ao Agente de Contratação e sua equipe de apoio, com relação aos mesmos. 
 
A divisão/separação dos lotes da mesma forma, foi efetuada pelo setor de compras da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Agente de 
Contratação e  sua  equipe de apoio, com relação aos mesmos. 

 
O Tipo da Licitação (MENOR PREÇO GLOBAL) foi definido pela Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, conforme se extrai, do Processo Administrativo nº 0750/2026/2026. 

 
Chupinguaia – RO, 22 de abril de 2026 

 
 

MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA 
Agente de Contratação 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 8/2026 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

A Prefeitura de Chupinguaia, através do seu Agente de Contratação, designado por força das 
disposições contidas no Decreto Municipal nº 23 de 06 de janeiro de 2025, torna público que se 
encontra instaurada a licitação, sob a modalidade de Concorrência Eletrônica sob o nº 8/2026, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, regido pela Lei 
Federal nº 14.133, de 01/04/21, Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal 
nº 2736 de 16 de janeiro de 2024 e demais legislações municipais pertinentes e Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações dada pela Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 
2014 e alterações.  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 750/2026.  
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras e serviços de 
engenharia para ampliação da Escola Municipal Multisseriada Água Viva, localizada no 
Assentamento Água Viva, Chupinguaia – RO, área: 211,02m², sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED.        
 

DA SESSÃO 
 

INÍCIO PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 27 de abril de 2026. 
 

LIMITE PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 08:30 horas do dia 03 de junho de 2026 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas do dia 03 de junho de 2026. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
 

LOCAL: A Concorrência Eletrônica será realizado por meio do endereço eletrônico acima 
mencionado, através do Agente de Contratação e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF). 
 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para 
consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos 
sobre o certame serão prestados pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, à Comissão 
Permanente de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, sito AVENIDA 27, 1133, CENTRO – 
CHUPINGUAIA – RO. Agente de Contratação: MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA. Fone/Fax: 
(69) 3346-1460 e cplmochupinguaia@hotmail.com.  
 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada 
para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 
 
 

Chupinguaia – RO, 24 de abril de 2026 

 

 

 
 
 
 
 

mailto:cplmochupinguaia@hotmail.com
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CONCORRÊNCIA Nº. 8/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 750/2026 

Ampla Participação 

A Prefeitura de Chupinguaia, através do seu Agente de Contratação, designado por 
força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 23 de 06 de janeiro de 2025, torna público que 
se encontra instaurada a licitação, sob a modalidade de Concorrência Eletrônico sob o nº 8/2026, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, regido pela 
Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, Decreto 
Municipal nº 2736 de 16 de janeiro de 2024 e demais legislações municipais pertinentes e Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações dada pela Lei Complementar 147, de 07 
de Agosto de 2014 e alterações, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

01 – DO OBJETO 
 
O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na execução de 
obras e serviços de engenharia para ampliação da Escola Municipal Multisseriada Água 
Viva, localizada no Assentamento Água Viva, Chupinguaia – RO, área: 211,02m², sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

01.1 – A licitação será realizada em grupo único, formados por 07 itens, conforme tabela constante no 
Projeto Básico/Termo de Referência e ainda Anexo XI - B deste edital, devendo o licitante oferecer 
proposta para todos os itens que os compõem. 

 

01.2 – Para a execução dos serviços correspondentes à presente licitação serão destinados os 
recursos financeiros no montante de R$: 653.471,56 (seiscentos e cinquenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos) 
 
02 – AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE LICITAÇÃO CORRERÃO A 
CONTA DOS SEGUINTES PROGRAMAS: 

 

A presente despesa correrá por conta das seguintes dotações: 
 

020701 - ATIVIDADES DO ENSINO BASICO 
12.361.0037.1984.0000 - Construção de Unidades de Educação Básica 
4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 
778 
 
03 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

03.1 – A participar nesta modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, implica a aceitação, 
plena e irrevogável das normas constantes no presente Edital e dos seus anexos; na Plataforma 
LICITANET – Licitações Eletrônicas www.licitanet.com.br. 
 

I – Como requisito para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o licitante deverá 
manifestar no ANEXO XI – Carta Proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
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03.2 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

03.3 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

03.4 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

03.5 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

03.6 – Não poderão disputar esta licitação: 

I – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

II – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

III – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

IV – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

V – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

VI – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VII – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

VIII – Agente público do órgão ou entidade licitante; 

IX – Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

X – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

XI – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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03.7 – O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

03.8 – A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

03.9 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

03.10 – O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

03.11 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
03.12 – A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
04 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

04.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

04.2 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

04.3 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

I – Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

II – Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

III – Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

04.4 – Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

04.5 – O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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04.6 – O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

04.7 – A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

04.8 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

04.9 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

04.10 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

04.11 – Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

I – A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

II – Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

04.12 – O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I – Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

II – Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

04.13 – O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

04.14 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 

04.15 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
05 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

I – Valor ou desconto unitário do item; 

b) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

I – O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

c) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

d) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

e) Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

f) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

g) Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

h) A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

i) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

05.1 – FORMA, LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO:  

 

5.1.1 – FORMA DE EXECUÇÃO 
 

a) Após a homologação do procedimento licitatório, será lavrado contrato no qual ficarão estabelecidas 
as obrigações entre o contratante e o contratado, e as realizações operacionais e de faturamento, 
posteriormente os autos serão encaminhados à secretaria responsável onde será emitida a ordem de 
serviços. 
 

b) Os serviços deverão ser iniciados pela empresa vencedora do procedimento licitatório, no prazo 
máximo de 15 dias após o recebimento da ordem de serviço. 
 

c) O serviço deverá ser realizado de acordo com as normas técnicas vigentes, os materiais deverão 
ser utilizados de acordo com as determinações dos fabricantes e/ou do fiscal da obra o qual deverá 
aprovar todos os materiais exigidos na planilha de custos; 
 

d) A contratada deverá cumprir fielmente o cronograma de realização dos serviços, a contagem do 
prazo se iniciará a partir da data declarada pela contratada no ato do recebimento da ordem de serviço; 
 

e) A empresa contratada deverá executar no mínimo o valor previsto no cronograma para solicitar o 
valor da primeira medição. 
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5.1.2 – CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
a) O prazo de vigência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, mediante termo de aditamento. 
 

b) O período de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos MEMORIAL 
DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 1 de 07/04/2026 (ID 829294) contados a partir do 
recebimento da ordem de serviços, prorrogado se necessário mediante termo de aditamento. 
 

c) O prazo para o início da execução dos serviços será de 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviços. 
 

d) Caso seja necessário os prazos supracitados poderão sofrer alterações nos termos do artigo 105, 
da lei 14.133/21. 
 

e) Os prazos estabelecidos poderão ser alterados, desde que devidamente justificados por motivo 
técnico e mediante prévia autorização da Administração, devendo a alteração ser formalizada por meio 
de termo aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, vedada qualquer modificação tácita ou automática. 
 
5.1.3 – DO LOCAL DA OBRA 
 

A prestação dos serviços deverá ser realizada na Escola Multisseriada Água Viva com uma área de 
intervenção total de 211,02m localizado no Assentamento Água Viva, Chupinguaia/RO, Coordenadas 
Geográficas 1 de 07/04/2026 (ID 829305). 
 
5.1.4 – RECEBIMENTO DA OBRA 
 
a) Em conformidade com o artigo 140, inciso I da Lei n°. 14.133/21, o objeto da presente licitação será 
recebido: 
 

I. Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório pelo FISCAL DE OBRA 
no verso da nota fiscal ou mediante elaboração de Termo de Recebimento Provisório, o que 
deve ocorrer dentro de 15 dias a partir da comunicação à Administração da conclusão da 
execução, conforme art. 140, I, a da Lei 14.133/21; e 
 

II. Definitivamente será efetuado com a aposição de carimbo no corpo da nota ou mediante 
Termo de Recebimento emitido pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE OBRAS PÚBLICAS, 
após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo fiscal de obra e a 
comissão, o qual deverá ser efetuado no prazo fixado no contrato, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados e previstos no edital, conforme art. 140, I, b da Lei 14.133/21. 

 

b) Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos 
em regulamento ou no contrato, conforme § 3º, do art. 140, da Lei nº. 14.133/21. 
 

c) Em conformidade com o art. 140 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o 
recebimento definitivo pela Administração não eximirá o CONTRATADO, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 
pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, 
em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 
pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, nos termos do § 6º do art. 140 
da Lei 14.133/21. 
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d) O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído no prazo 
de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até 
que seja sanada a situação. 
 

e) Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos 
jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 
 

f) Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 
estipulado, pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em 
face dos termos pactuados. 
 

g) Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de 
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão 
unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 137 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicação 
de penalidades, conforme o disposto no art. 156 da referida Lei, com abertura de processo 
administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.1.5 – DA VISITA AO LOCAL DA OBRA PELAS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR 
DO CERTAME 
 
a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, devendo o agendamento ser efetuado previamente. 
 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
 

c) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 
 

d) A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 

e) A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

f) È vedada a visita técnica por mais de um representante de licitante no mesmo dia e horário. 
 

g) Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou 
omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente 
formalizados e elucidados antes da licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida 
poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, 
mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado 
por ocasião da Licitação. 
 
5.1.6 – DOS EQUIPAMENTOS 
 
a) Caberá ao Construtor, fornecer e conservar os equipamentos mecânicos e o ferramental 
necessário, contratar mão-de-obra em quantidades e qualificações necessárias, de modo a reunir 
permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários e encarregados, que 
assegurem progresso satisfatório das obras, bem como, prover com os materiais necessários; 
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b) Deverá ainda ao Construtor, aplicar todas as normas regulamentadoras, seja de natureza técnica 
nos serviços a serem executados e aprovados pela ABNT, como também àquelas relativas à 
medicina, segurança e proteção ao trabalho a todos os seus contratados e durante o período em que 
durar o contrato, estabelecidos através de normas de segurança pelo Ministério do Trabalho; 
 

c) Todos os equipamentos antes do início da execução da obra deverão ser examinados pela 
fiscalização da prefeitura. 
 
5.1.7 – GARANTIA CONTRATUAL 
 
a) A Licitante vencedora do certame deverá prestar garantia relativa ao percentual de 5% (cinco 
por cento) do seu valor total contratado à Prefeitura Municipal de Chupinguaia no ato de assinatura 
do instrumento contratual, conforme disposto no caput do Art. 98, da Lei 14.133/21, em uma das 
modalidades definidas no §1º do Art. 96 da Lei 14.133/21. 
 

b) De acordo com o Art. 97 da Lei 14.133/21, o seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, 
os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as regras nas 
contratações regidas por esta Lei, sendo: 
 

I – o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
 

II – o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 

 

c) Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não liberação 
do valor dado em garantia de multas por descumprimento pactual; 
 

d) A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de que trata 
o item 9.1 deste Termo de Referência: 
 

e) A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

05.1.2 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5.1.8 – DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS CUSTOS 
  
a) valor global máximo estimado da licitação é de R$ 653.471,56 (seiscentos e cinquenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos) conforme planilhas orçamentárias 
anexadas aos autos. 
 

b) Nos preços estão incluídas todas as despesas pertinentes à execução da obra e serviços, tais como: 
materiais, transporte, equipamentos, sondagens, mão-de-obra especializada ou não, encargos fiscais, 
trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os 
tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos 
os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução completa da obra. 
  

c) O valor da medição será obtido mediante a aplicação da quantidade de serviços efetivamente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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executados vezes os preços unitários constantes da planilha apresentada pela contratada. 
  

d) Uma vez realizada a medição devidamente assinada, datada e acompanhada do relatório do 
departamento de engenharia, deverá ser anexada ao processo, até o 3º (terceiro) dia útil após a data 
da medição. 
  

e) A prefeitura efetuará o pagamento da nota fiscal, via depósito em conta corrente, até 30º (trigésimo) 
dia útil após a realização da medição dos serviços, considerando-se esta data como limite de 
vencimento da obrigação, mediante a apresentação da nf/fatura correspondente, devidamente 
atestada pela secretaria municipal de obras, acompanhado dos comprovantes de quitação dos 
encargos, trabalhistas, fiscais e previdenciários dos funcionários utilizados na prestação dos serviços. 
  

f) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da contratada, a 
administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, conforme 
artigo 130, lei n. 14.133/21. 
  

g) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
  

I – O prazo de validade; 
II – A data da emissão; 
III – os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV – O período de prestação dos serviços; 
V – O valor a pagar; e 
VI – Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

  

h) Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 
nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
  

i) Os pagamentos ocorrerão mediante medição realizada pelo fiscal da obra e assinada pelo mesmo e 
pelo profissional técnico da empresa, conforme cronograma físico financeiro, a nota deverá ser emitida 
pela contratada e certificada pelo gestor da pasta e comissão de recebimento de obras da secretaria 
municipal de obras. 
  

j) Serão retidos na fonte, a cada pagamento efetuado, os valores correspondentes ao ISSQN (imposto 
sob serviço de qualquer natureza), em conformidade o código tributário do município de Chupinguaia- 
RO, e se for o caso, também poderão ser retidos os valores relativos às contribuições sociais nos 
termos da instrução normativa nº 971/2009 da Receita Federal do Brasil. 
  

k) Será realizada retenção do imposto de renda na fonte, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 
2.556, de 17 de outubro de 2023. 

06 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
06.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. www.licitanet.com.br 

06.2 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

06.3 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

http://www.licitanet.com.br/
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06.4 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

06.5 – O lance deverá ser ofertado pelo valor global por lote. 

06.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

06.7 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

06.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

06.9 – O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

06.10 – O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

06.11 – Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

I – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

II – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

III – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

IV – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

V – Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

06.12 – Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

06.13 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

06.14 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

06.15 – No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

06.16 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

06.17 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

06.18 – Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

I – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

II – A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

III – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

IV – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

06.19 – Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

06.20 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I – Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

II – Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

III – Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 

IV – Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 

06.21 – Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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I – Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

II – Empresas brasileiras; 
 

III – Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

IV – Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

06.22 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

06.23 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

06.24 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

I – O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

II – O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, (sob pena de inabilitação), via 
upload no portal da licitação www.licitanet.com.br. 

III – O É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, desde que tal solicitação de prorrogação 
ocorra antes de findar o prazo descrito no subitem anterior. 

06.25 – Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
 
7 – DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1 – Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e,  

II – Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20Nº%2012.187,%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Política%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20dá%20outras%20providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20Nº%2012.187,%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Política%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20dá%20outras%20providências.
file:///C:/Users/CPL%25252001/Desktop/192.168.3.3/elotech/CPLMO/2019/Edital%252520Pregão%252520Eletrônico%2525202019/Edital%252520PE%25252098-2019%252520Focinheiras%252520e%252520Termometro%252520SEMUSA/www.licitanet,com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às%20seguintes%20cominações:-,Art.,nº%2012.120,%20de%202009).
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7.3 – Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

I – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

II – O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

III – Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4 – Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP´s, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 3.7 deste edital. 

7.6 – Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.7 – Será desclassificada a proposta vencedora que:  

I – Contiver vícios insanáveis; 

II – Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

III – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

IV – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8 – No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

I – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

II – Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

III – Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 – Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

I – Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

II – No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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III – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

IV – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

7.11 – Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

I – Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

II – Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual. 

III – Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

IV – Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

V – Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 
para a justa remuneração do serviço. 

7.12 – Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

I – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

II – Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
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7.13 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14 – Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15 – Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.16 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18 – Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 
 
08 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

08.1 – Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

08.2 – Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

I – Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação será traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

08.3 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda autenticada 
por servidor da Administração Pública de qualquer das esferas públicas. 

08.4 – Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

08.5 – Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 

08.6 – Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

08.7 – O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

08.8 – Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

I – O licitante junto com os documentos de habilitação deverá apresentar Atestado de Visita ao 
Local da Obra, realizada pelo profissional que exercerá a função de responsável técnico da obra 
(Engenheiro/Arquiteto da Licitante interessada no certame), expedido pela Secretaria Municipal 
de Planejamento, comprovando que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para a execução dos serviços emitido com antecedência mínima de 03 
(três) dias anteriores a data de apresentação das propostas. Conforme modelo constante no 
Anexo VII, sob pena de inabilitação. 

 

II – Ficando facultado às licitantes interessadas no certame efetuar a comprovação da visita 
através de Declaração formal firmada pelo Representante Legal da Licitante e do Profissional 
Responsável Técnico da Empresa, afirmando que vistoriou o Local da Obra e que tomou 
conhecimento de todas as condições necessárias para a execução dos serviços desta 
concorrência, conforme modelo constante no Anexo X, ou ainda, Declaração formal firmada 
pelo Representante Legal da Licitante, afirmando que não vistoriou ao Local da Obra, porém 
tomou conhecimento de todas as condições necessárias para a execução dos serviços desta 
concorrência, e que se responsabiliza por eventuais imprevistos que venha a ocorrer pela falta 
de visita técnica, conforme modelo constante no Anexo XII, ambas podendo serem firmadas 
com a data da licitação. 

III – O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horário exclusivos, a ser agendado, devendo as visitas ao Local da Obra em Licitação, deverão 
ser agendados via telefone (069) 3346 1218, setor de engenharia ou ainda, pessoalmente junto 
a Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN, com antecedência de no mínimo 24 (vinte 
e quatro) horas, onde o Secretário, indicará a pessoa responsável para acompanhamento, de 
modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.  

IV – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 

08.9 – A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

I – Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 
e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

II – Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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III – Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

08.10 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

08.11 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

08.12 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 7.11.1. 

08.13 – Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

08.14 – A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 

08.15 – Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
9 – DOS RECURSOS 
 

9.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.2 – O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 – Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

I – A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

II – O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

III – O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

IV – Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.4 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 – O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://chupinguaia.ro.gov.br/. 
 
10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a) Conferir os serviços executados e as notas fiscais se os mesmos estão de acordo com a nota de 
empenho; 
 

b) Pagar a CONTRATADA no prazo estabelecido; 
 

c) Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à CONTRATADA; 
 

d) Comunicar toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados; 
 

e) Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, no todo ou 

em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas 

neste Projeto. 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

01 – Compor planilhas observando todos os custos e despesas necessárias para a correta execução 
do objeto; 
 

02 – Entregar tempestivamente ao Fiscal de Contrato, na sede do CONTRATANTE, nota fiscal e 
demais documentos necessários, sempre que solicitado ou houver medição; 
 

03 – Manter regularidade Fiscal nas fazendas (Municipal, Estadual e Federal) e previdenciária nos 
termos do Item 8.7 deste termo, em todo o decorrer da execução dos serviços; 
 

04 – Apresentar em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço, a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) de execução e documento de comprovação de inscrição da obra no 
CEI/CNO (Cadastro Especifico de INSS) salvo em casos previamente determinados em legislação 
vigente; 
 

05 – Apresentar mensalmente em até 07 (sete) dias do mês subsequente comprovante de pagamento 
de salário (original e cópia) dos empregados vinculados ao CNO/CEI da obra; 
 

06 – Executar os serviços, objeto deste Projeto Básico, observando as normas técnicas vigentes, o 
presente instrumento de referência, as especificações técnicas dos equipamentos, as boas práticas 
de execução, e empregando somente material de primeira qualidade, que atendam às exigências 
mínimas de mercado; 
 

https://chupinguaia.ro.gov.br/
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07 – Nomear Responsável Técnico, encarregado pelas tarefas, com a missão de, dentre outras coisas, 
prestar as necessárias orientações aos executores, garantindo assim o perfeito andamento dos 
serviços; 
 

08 – O Responsável Técnico se reportará, sempre que houver necessidade, diretamente ao fiscal do 
Obras e deverá tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer 
imperfeições, defeitos e/ou falhas detectadas na execução dos serviços contratados; 
 

09 – Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos percebidos na 
execução dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos contratados, bem como refazer ou adequar 
quaisquer serviços impugnados pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional; 
 

10 – Comunicar formalmente ao FISCAL DE OBRAS com cópia ao FISCAL DO CONTRATO, por 
escrito, sempre que verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a 
prejudicar o correto cumprimento dos serviços; 
 

11 – Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, ferramentas, peças, partes, 
componentes, acessórios e materiais empregados; 
 

12 – A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeitos de fabricação 
durante a vigência do prazo de garantia; 
 

13 – A CONTRATADA para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas neste Projeto Básico; 
 

14 – A CONTRATADA estará obrigada, durante a vigência do prazo de garantia, a realizar a devida 
manutenção no local; 
 

15 – Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de obra, peças, 
equipamentos, materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, suprimentos, transporte 
e insumos necessários ao perfeito cumprimento dos serviços; 
 

16 – Manter seus técnicos devidamente uniformizados e identificados, bem como provê-los, às suas 
exclusivas expensas, de todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 
Proteção Coletiva (EPC) necessários; 
 

17 – Cumprir fielmente legislação vigente (Norma Regulamentadora n° 18), contratando sem ônus a 
CONTRATANTE Profissional de Segurança no Trabalho para elaboração de projetos, supervisão ou 
supervisão sempre que necessário; 
 

18 – Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: impostos, taxas, serviços, licenças, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do contrato, conforme 
exigência legal; 
 

19 – A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a 
CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de quaisquer serviços; 
 

20 – Manter a execução dos serviços, (Em caso de necessidade de Paralisação por motivos alheios, 
deverá solicitar sempre por escrito e devidamente justificado, podendo ainda ter este pedido deferido 
ou indeferido pelo FISCAL DA OBRA ou pelo GESTOR DO CONTRATO); 
 

21 – Executar os serviços contratados estritamente dentro dos prazos estabelecidos. 
 

22 – Os serviços serão executados por mão de obra especializada e deverão obedecer 
rigorosamente às normas e especificações constantes neste Termo; 
 

23 – Responsabilizar-se pela reparação de todo e qualquer dano ocasionado; 
 



 
 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

24 – Cumprir fielmente as especificações de materiais, peças e ferramentas solicitadas nas planilhas 
orçamentarias, sendo que serão recusados os que se encontrarem fora de especificação; 
 

25 – Todas as despesas relativas à legalização dos serviços perante os órgãos municipais, estaduais 
ou federais, correrão por conta da CONTRATADA; 
 

26 – Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga respeito à 
segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos equipamentos de 
proteção individual necessários, sob pena de paralisação imediata dos serviços; 
 

27 – Todos os serviços executados no interior do edifício, deverão ser precedidos de adoção de 
medidas cautelosas objetivando o resguardo de objetos e materiais; 
 

28 – É vedada a subcontratação de empresa para a execução dos serviços, salvo em situações 
justificadas e aprovadas pela CONTRATANTE. Neste caso a empresa indicada deverá atender todas 
as condições descritas no objeto deste Termo de Referência e a nota fiscal deverá ser emitida pela 
empresa CONTRATADA e não pela substabelecida; 
 

29 – A CONTRATADA deverá estar disponível para contato através de ligações telefônicas, a serem 
realizadas por servidores da CONTRATANTE, bem como deverá comparecer sempre que solicitado 
para tratar de assuntos referente ao bom andamento do processo; 
 

30 – É obrigação da Contratada, solicitar o Recebimento de Obra Pública, por meio formal, em até 30 

dias após o recebimento da medição final, bem como providenciar e apresentar as baixas da ART e 

do CEI assim que solicitadas. 

12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

12.1.1 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

12.1.2 – Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

I – Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

II – Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

III – Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

IV – Deixar de apresentar amostra; ou 

V – Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.2 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

I – Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.3 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.4 – Fraudar a licitação 

12.5 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

I – Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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 II – Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.6 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.7 – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.8 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

I – Advertência;  

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; e 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.12 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II – As peculiaridades do caso concreto; 

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.13 – A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.14 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.15 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.16 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.17 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.18 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.19 – A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  

12.20 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.21 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.22 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.23 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

13.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

13.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.3 – A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: www.licitanet.com.br e pelo e-mail: cplmochupinguaia@hotmail.com  

13.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

14.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
mailto:cplmochupinguaia@hotmail.com
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14.5 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

14.9 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 – O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://Chupinguaia.ro.gov.br/. 
 

14.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

14.11.1 – ANEXO I – Projeto Básico 

14.11.2 – ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3 – ANEXO III – Documentos Necessários para Habilitação  

14.11.4 – ANEXO IV – Projeto Executivo 

14.11.5 – ANEXO V – Termo de Compromisso 

14.11.6 – ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

14.11.7 – ANEXO VII – Atestado de Visita 

14.11.8 – ANEXO VIII – Declaração de Cumprimento as Disposições Concernentes a NR-18 

14.11.9 – ANEXO IX – Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da CF 

14.11.10 – ANEXO X – Declaração de Visita 

14.11.11 – ANEXO XI – Carta Proposta 

14.11.12 – ANEXO XII – Declaração de não Visita Técnica 

14.11.13 – ANEXO XIII – Declaração de Inexistência de Servidores Públicos no Quadro de 
Pessoal 
14.11.14 – ANEXO XIV – Declaração de Inidoneidade 
 

14.11.15 – ANEXO XV – Declaração de ciência e compromisso – Art. 59-A do ECA.. 

Chupinguaia – RO, 22 de abril de 2026. 
 

 
MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA 

Agente de Contratação 
Dec. nº 23/2025 

 

https://cerejeiras.ro.gov.br/
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
1.1 Em cumprimento ao Artigo 6º, Inciso XI, da Lei 14.133/21, elaboramos o presente Projeto Básico, para que, 
no procedimento legal, seja efetuada a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇAO DE OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MULTISSERIADA ÁGUA VIVA, 
LOCALIZADO ASSENTAMENTO ÁGUA VIVA, CHUPINGUAIA-RO ÁREA: 211,02m², sob responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação- SEMED. 
 
2. OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto do presente Projeto Básico a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇAO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MULTISSERIADA ÁGUA 
VIVA, LOCALIZADO ASSENTAMENTO ÁGUA VIVA, CHUPINGUAIA-RO ÁREA: 211,02m², sob responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação- SEMED seguindo as especificações constantes neste projeto, que por sua 
vez é baseado nas documentações emitidas pelos engenheiros, quais sejam, Planilha de Resumo, Planilha 
Orçamentária, Composição de Custos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico- Financeiro, Composição de BDI, 
Memorial Descritivo, Relatório Fotográfico, Projetos e ART, dentre outros em anexos. 
 
3. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇAO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL MULTISSERIADA ÁGUA 
VIVA, LOCALIZADO ASSENTAMENTO 
ÁGUA VIVA, CHUPINGUAIA-RO 
ÁREA: 211,02m² 

01 SER. 653.471,56 653.471,56 

VALOR TOTAL R$ 653.471,56 

 
3.1 Planilha Orçamentária 
Planilha Orçamentária 1 de 07/04/2026 (ID 829297) 
 
3.2 Justificativa de diferença entre o valor do projeto e o valor orçado 
 
A presente justificativa tem por objetivo esclarecer a diferença identificada entre o valor estimado no projeto e 
o valor apurado no orçamento detalhado para a execução da obra de ampliação da Escola Municipal 
Multisseriada Água Viva. 
Verifica-se que o valor global do projeto foi estimado em R$ 653.471,76 (seiscentos e cinquenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos), enquanto o valor constante no orçamento 
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação é de R$ 653.471,56 (seiscentos e cinquenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos), resultando em uma diferença de R$ 0,20 (vinte 
centavos) Memorando de Suplementação 01402026 de 23/03/2026 (ID 821023) e Disponibilidade 
orçamentária (3 SALAS DE AULA PARA A E.M.M. AGUA VIVA) de 01/04/2026 (ID 826592). 

javascript:pubAbreDocto(829297,1)
javascript:pubAbreDocto(821023,1)
javascript:pubAbreDocto(826592,1)
javascript:pubAbreDocto(826592,1)
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A referida diferença é considerada ínfima e irrelevante do ponto de vista técnico e financeiro, sendo 
decorrente, possivelmente, de arredondamentos realizados nos cálculos unitários, quantitativos ou na 
consolidação final dos valores da planilha orçamentária. 
Destaca-se que variações dessa natureza são comuns em processos de orçamentação de obras públicas, 
especialmente quando há utilização de sistemas de composição de custos, tabelas referenciais (como SINAPI) e 
arredondamentos automáticos em planilhas eletrônicas. 
Ressalta-se, ainda, que tal diferença não compromete a consistência do orçamento, tampouco impacta o valor 
global da contratação ou o planejamento financeiro da Administração. 
Dessa forma, conclui-se que a divergência identificada não representa qualquer irregularidade, sendo 
plenamente justificável sob o ponto de vista técnico, podendo o valor orçado ser adotado como referência para 
a continuidade do processo. 
 
4. MOTIVAÇÕES/JUSTIFICATIVA 
 
4.1 A contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços de engenharia se faz necessária 
para a ampliação da Escola Municipal Multisseriada Água Viva, localizada no Assentamento Água Viva, 
município de Chupinguaia RO, com área total de 211,02 m². 
Essa ampliação é motivada pelos seguintes fatores: 

1. Atender à demanda crescente de alunos: O aumento no número de estudantes exige ampliação da 
infraestrutura escolar, garantindo condições adequadas de ensino e aprendizagem. 

2. Melhoria da qualidade do espaço físico: A obra permitirá a construção de salas de aula, sanitários e 
áreas de convivência adequadas, promovendo conforto, segurança e acessibilidade para alunos e 
profissionais. 

3. Regularização e adequação às normas de engenharia e segurança: A contratação de empresa 
especializada garante que a execução das obras siga rigorosamente normas técnicas, legislação vigente 
e padrões de qualidade exigidos para edificações escolares. 

4. Otimização de recursos públicos: A execução por empresa especializada possibilita maior eficiência, 
controle e economicidade na aplicação dos recursos destinados à obra, minimizando riscos de 
retrabalho ou problemas estruturais futuros. 

Diante do exposto, justifica-se a contratação da empresa especializada, visando garantir a execução segura, 
eficiente e de qualidade da ampliação da Escola Municipal Multisseriada Água Viva, promovendo melhores 
condições de ensino para a comunidade local. 
 
5. DO CUSTO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado 
com base em orçamentos através da tabela SINAPI -03/2026 - DESON 21,25%- SEM DESONERAÇÃO, conforme 
planilha orçamentária em anexo a este Projeto Básico. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR 
 
6.1 A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados à Secretaria 
Municipal de Educação- SEMED, pela Lei Orçamentária Anual do município, conforme a seguinte ação 
programática: 

Ficha: 778 

Unidade: 020701 - ATIVIDADES DO ENSINO BASICO 

Funcional: 12.361.0037.1984.0000 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
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Classificação: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 

7.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 
modalidade Concorrência, sob a forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se 
de contratação de obra e serviços de engenharia destinados à ampliação da Escola Municipal Multisseriada 
Água Viva, vinculada à Secretaria Municipal de Educação SEMED. 
O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, visando à seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, observando-se as especificações técnicas constantes no Projeto Básico, planilhas 
orçamentárias, memorial descritivo e demais documentos que integram o processo. 
 
A adoção da modalidade concorrência, em sua forma eletrônica, justifica-se em razão: 

• Da natureza do objeto (obra de engenharia); 
• Do valor estimado da contratação; 
• Da necessidade de assegurar ampla competitividade; 
• Da promoção da transparência e isonomia entre os licitantes; 

em conformidade com os princípios e disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2 Regime de execução 
O regime de execução do objeto será o de empreitada por preço global, tendo em vista que o objeto encontra-
se devidamente definido e quantificado nos documentos técnicos que compõem o Projeto Básico, 
possibilitando a execução integral da obra por preço certo e total. 
Tal regime mostra-se adequado à presente contratação, uma vez que: 

• Proporciona maior previsibilidade de custos para a Administração; 
• Favorece o controle e a fiscalização contratual; 
• Reduz riscos de aditivos decorrentes de medições fragmentadas; 
• Garante maior eficiência na execução da obra; 

Além disso, a adoção da empreitada por preço global é compatível com a natureza da obra de ampliação da 
unidade escolar, cujos serviços apresentam encadeamento lógico e planejamento previamente definido, 
contribuindo para o cumprimento dos prazos e a adequada aplicação dos recursos públicos. 
 
8. FORMA DE EXECUÇÃO 
 
8.1 Após a homologação do procedimento licitatório será lavrado contrato no qual ficarão estabelecidas as 
obrigações entre o contratante e o contratado, e as realizações operacionais e de faturamento, posteriormente 
os autos serão encaminhados à secretaria responsável onde será emitida a ordem de serviços. 
 
8.2 Os serviços deverão ser iniciados pela empresa vencedora do procedimento licitatório, no prazo máximo de 
15 dias após o recebimento da ordem de serviço. 
 
8.3 O serviço deverá ser realizado de acordo com as normas técnicas vigentes, os materiais deverão ser 
utilizados de acordo com as determinações dos fabricantes e/ou do fiscal da obra o qual deverá aprovar todos 
os materiais exigidos na planilha de custos; 
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8.4 A contratada deverá cumprir fielmente o cronograma de realização dos serviços, a contagem do prazo se 
iniciará a partir da data declarada pela contratada no ato do recebimento da ordem de serviço; 
 
8.5 A empresa contratada deverá executar no mínimo o valor previsto no cronograma para solicitar o valor da 
primeira medição. 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS CUSTOS 
 
9.1 O valor global máximo estimado da licitação é de R$ 653.471,56 (seiscentos e cinquenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos) conforme planilhas orçamentárias anexadas 
aos autos. 
 
9.2 Nos preços estão incluídas todas as despesas pertinentes à execução da obra e serviços, tais como: 
materiais, transporte, equipamentos, sondagens, mão-de-obra especializada ou não, encargos fiscais, 
trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos 
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os custos diretos 
e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução completa da obra. 
 
9.3 O valor da medição será obtido mediante a aplicação da quantidade de serviços efetivamente executados 
vezes os preços unitários constantes da planilha apresentada pela contratada. 
 
9.4 Uma vez realizada a medição devidamente assinada, datada e acompanhada do relatório do departamento 
de engenharia, deverá ser anexada ao processo, até o 3º (terceiro) dia útil após a data da medição. 
 
9.5 A prefeitura efetuará o pagamento da nota fiscal, via depósito em conta corrente, até 30º (trigésimo) dia 
útil após a realização da medição dos serviços, considerando-se esta data como limite de vencimento da 
obrigação, mediante a apresentação da nf/fatura correspondente, devidamente atestada pela secretaria 
municipal de obras, acompanhado dos comprovantes de quitação dos encargos, trabalhistas, fiscais e 
previdenciários dos funcionários utilizados na prestação dos serviços. 
 
9.6 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da contratada, a administração 
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, conforme artigo 130, lei n. 
14.133/21. 
 
9.7 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
A. o prazo de validade; 
B. a data da emissão; 
C. os dados do contrato e do órgão contratante; 
D. o período de prestação dos serviços; 
E. o valor a pagar; e 
F. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
9.8 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a contratante; 
 
9.9 Os pagamentos ocorrerão mediante medição realizada pelo fiscal da obra e assinada pelo mesmo e pelo 
profissional técnico da empresa, conforme cronograma físico financeiro, a nota deverá ser emitida pela 
contratada e certificada pelo gestor da pasta e comissão de recebimento de obras da secretaria municipal de 
obras. 
 
9.10 Serão retidos na fonte, a cada pagamento efetuado, os valores correspondentes ao ISSQN (imposto sob 
serviço de qualquer natureza), em conformidade o código tributário do município de Chupinguaia- RO, e se for 
o caso, também poderão ser retidos os valores relativos às contribuições sociais nos termos da instrução 
normativa nº 971/2009 da Receita Federal do Brasil. 
 
9.11 Será realizada retenção do imposto de renda na fonte, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 2.556, 
de 17 de outubro de 2023. 
 
10. CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
10.1 O prazo de vigência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias contados da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado se necessário, mediante termo de aditamento. 
 
10.2 O período de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 1 de 07/04/2026 (ID 829294) contados a partir do recebimento da ordem de 
serviços, prorrogado se necessário mediante termo de aditamento. 
 
10.3 O prazo para o início da execução dos serviços será de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de serviços. 
 
10.4 Caso seja necessário os prazos supracitados poderão sofrer alterações nos termos do artigo 105, da lei 
14.133/21. 
 
10.5 Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do artigo 111, da 
lei 14.133/21. 
 
11. DO LOCAL DA OBRA 
 
11.1 A prestação dos serviços deverá ser realizada na ESCOLA MULTISSERIADA ÁGUA VIVA com uma área de 
intervenção total de 211,02m localizado no ASSENTAMENTO ÁGUA VIVA, CHUPINGUAIA/RO Coordenadas 
Geográficas 1 de 07/04/2026 (ID 829305). 
 
12. DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO 
 
12.1 A CONTRATANTE convocará a empresa para assinatura do Contrato Administrativo, conforme Minuta de 
Contrato, anexo ao Edital de Licitação; 
 

javascript:pubAbreDocto(829294,3)
javascript:pubAbreDocto(829294,3)
javascript:pubAbreDocto(829305,1)
javascript:pubAbreDocto(829305,1)


 
 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

12.2 Para assinatura do Contrato Administrativo, a empresa terá o prazo de 10 (dez) dias após a convocação, 
permitindo-se a prorrogação por igual período, na forma do § 1º, do art. 90, da Lei nº. 14.133/21 e suas 
alterações; 
 
12.3 É condição para o recebimento da ordem de serviço e para pagamentos que o Contrato esteja devidamente 
assinado pelas partes e publicado em diário oficial do município. 
 
13. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério da 
Administração, conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei n° 14.133/21, sendo devidamente motivada nos 
autos do processo e assegurado o contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA. 
 
13.2 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
 
13.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão Administrativa prevista 
no art. 137 da Lei n° 14.133/21. 
 
13.4 A rescisão determinada por ato unilateral da Administração, conforme art. 139 da Lei 14.133/21 acarreta 
a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração e das 
multas aplicadas. 
 
14. DO ACRÉSCIMO, REDUÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO 
 
14.1 O contrato oriundo deste termo poderá sofrer alterações na forma do disposto no artigo 124 da lei 
14.133/21, devendo a CONTRATANTE acordar com a CONTRATADA, preliminarmente, as novas bases do 
contrato, quando tratar-se de redução superior ao estabelecido em lei. 
 
14.2 Os Reajustes poderão ocorrer sempre respeitando ao princípio da anualidade da proposta (art. 2º § 1º c/c 
art. 3º, §1º da Lei nº 10.192/2001). 
 
14.3 Caso os técnicos do Município julguem procedente pedido da CONTRATADA, o reajuste será realizado com 
base no princípio da anualidade e tomando como base o índice Nacional de Custo da Construção (INCC), data 
inicial de reajustes será contada a partir da data da apresentação da proposta. 
 
14.4 Os atrasos ocasionados única e exclusivamente pela empresa não dão direito ao reajuste de preços. 
 
14.5 Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 
ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 
ressarcimento dos danos causados à Administração, de acordo com o § 1º do art. 124 da Lei 14.133/21. 
 
15. DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
15.1 É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao 
presente contrato (ou equivalente) por qualquer das partes, sem prévia e expressa autorização da outra. 
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16. DA GARANTIA 
 
16.1 A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade, conforme as Normas Técnicas 
exigidas pelo órgão responsável do objeto deste Projeto Básico, as quais deverão ser respeitadas, conforme 
direitos do consumidor, obrigando-se a CONTRATADA a executar novamente o serviço que estiver fora do 
padrão, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, até o efetivo atendimento da proposta; 
 
16.2 O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, com fulcro no Art. 120 da Lei 14.133/21. 
 
17. MECANISMOS E PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 A CONTRATANTE, através da AUTORIDADE MÁXIMA, designará por meio de portaria FISCAL DE CONTRATO, 
conforme Art. 8º, do Decreto Municipal nº 2.701, de 04 de Janeiro de 2024; 
 
17.2 A CONTRATANTE designa como FISCAL DE OBRA e Engenheiro Técnico responsável o Sr. André Paulo da 
Silva Gonçalves, Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal de Chupinguaia RO. 
 
17.3 As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva do licitante vencedor no que concerne à execução do objeto licitado. 
 
17.4 O livro Diário de Obra, deverá ser numerado e estar à disposição no local da obra, sendo que, a sua 
manutenção, aquisição e guarda são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar 
periodicamente, cópia devida ao Engenheiro Fiscal da Prefeitura, responsável pela Fiscalização, ou a terceiros 
contratados pela Secretaria de Obras para esse fim. 
 
17.5 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos 
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra  e aquela se 
obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu engenheiro responsável 
técnico. 
 
17.6 Além das anotações obrigatórias sobre serviços em andamento, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário 
de Obra sempre que surgirem imprevistos decorrentes de acidentes ou condições especiais. Neste caso também 
é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalização de concordância com o assunto 
relatado. 
 
17.7 Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 
 
17.7.1 Pela CONTRATADA: 
 
17.7.1.1 Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento do trabalho; 
 
17.7.1.2 Falhas nos serviços de terceiros não sujeitas à sua ingerência; 
 
17.7.1.3 As consultas à fiscalização; 
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17.7.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma; 
 
17.7.1.5 Acidentes ocorridos no trabalho; 
 
17.7.1.6 Respostas às interpelações da Fiscalização; 
 
17.7.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execução da obra ou serviços; 
 
17.7.1.8 Outros fatos que a juízo da CONTRATADA, deverão ser objeto de registro. 
 
17.7.2 Pela Fiscalização 
 
17.7.2.1 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os projetos, especificações, 
prazos e cronogramas; 
 
17.7.2.2 Solução às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, no Diário de Obra; 
 
17.7.2.3 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos e do desempenho da 
empreiteira a sua Equipe; 
 
17.7.2.4 Determinação de providências para o cumprimento dos projetos, especificações e segurança das 
obras; 
 
17.7.2.5 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho da fiscalização. 
 
18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1 Compor planilhas observando todos os custos e despesas necessárias para a correta execução do objeto; 
 
18.2 Entregar tempestivamente ao Fiscal de Contrato, na sede do CONTRATANTE, nota fiscal e demais 
documentos necessários, sempre que solicitado ou houver medição; 
 
18.3 Manter regularidade Fiscal nas fazendas (Municipal, Estadual e Federal) e previdenciária nos termos do 
Item 8.7 deste termo, em todo o decorrer da execução dos serviços; 
 
18.4 Apresentar em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço, a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) de execução e documento de comprovação de inscrição da obra no CEI/CNO 
(Cadastro Especifico de INSS) salvo em casos previamente determinados em legislação vigente; 
 
18.5 Apresentar mensalmente em até 07 (sete) dias do mês subsequente comprovante de pagamento de salário 
(original e cópia) dos empregados vinculados ao CNO/CEI da obra; 
 
18.6 Executar os serviços, objeto deste Projeto Básico, observando as normas técnicas vigentes, o presente 
instrumento de referência, as especificações técnicas dos equipamentos, as boas práticas de execução, e 
empregando somente material de primeira qualidade, que atendam às exigências mínimas de mercado; 
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18.7 Nomear Responsável Técnico, encarregado pelas tarefas, com a missão de, dentre outras coisas, prestar 
as necessárias orientações aos executores, garantindo assim o perfeito andamento dos serviços; 
 
18.8 O Responsável Técnico se reportará, sempre que houver necessidade, diretamente ao fiscal do Obras e 
deverá tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer imperfeições, defeitos 
e/ou falhas detectadas na execução dos serviços contratados; 
 
18.9 Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos percebidos na execução 
dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos contratados, bem como refazer ou adequar quaisquer serviços 
impugnados pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional; 
 
18.10 Comunicar formalmente ao FISCAL DE OBRAS com cópia ao FISCAL DO CONTRATO, por escrito, sempre 
que verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto 
cumprimento dos serviços; 
 
18.11 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, ferramentas, peças, partes, 
componentes, acessórios e materiais empregados; 
 
18.12 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a substituí-los, 
caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeitos de fabricação durante a vigência do 
prazo de garantia; 
 
18.13 A CONTRATADA para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, exigências e 
condições estabelecidas neste Projeto Básico; 
 
18.14 A CONTRATADA estará obrigada, durante a vigência do prazo de garantia, a realizar a devida manutenção 
no local; 
 
18.15 Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de obra, peças, 
equipamentos, materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, suprimentos, transporte e insumos 
necessários ao perfeito cumprimento dos serviços; 
 
18.16 Manter seus técnicos devidamente uniformizados e identificados, bem como provê-los, às suas exclusivas 
expensas, de todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) 
necessários; 
 
18.17 Cumprir fielmente legislação vigente (Norma Regulamentadora n° 18), contratando sem ônus a 
CONTRATANTE Profissional de Segurança no Trabalho para elaboração de projetos, supervisão ou supervisão 
sempre que necessário; 
 
18.18 Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: impostos, taxas, serviços, licenças, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do contrato, conforme exigência legal; 
 
18.19 A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a 
CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de quaisquer serviços; 
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18.20 Manter a execução dos serviços, (Em caso de necessidade de Paralisação por motivos alheios, deverá 
solicitar sempre por escrito e devidamente justificado, podendo ainda ter este pedido deferido ou indeferido 
pelo FISCAL DA OBRA ou pelo GESTOR DO CONTRATO); 
 
18.21 Executar os serviços contratados estritamente dentro dos prazos estabelecidos. 
 
18.22 Os serviços serão executados por mão de obra especializada e deverão obedecer rigorosamente às 
normas e especificações constantes neste Termo; 
 
18.23 Responsabilizar-se pela reparação de todo e qualquer dano ocasionado; 
 
18.24 Cumprir fielmente as especificações de materiais, peças e ferramentas solicitadas nas planilhas 
orçamentarias, sendo que serão recusados os que se encontrarem fora de especificação; 
 
18.25 Todas as despesas relativas à legalização dos serviços perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, 
correrão por conta da CONTRATADA; 
 
18.26 Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga respeito à segurança do 
trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos equipamentos de proteção individual 
necessários, sob pena de paralisação imediata dos serviços; 
 
18.27 Todos os serviços executados no interior do edifício, deverão ser precedidos de adoção de medidas 
cautelosas objetivando o resguardo de objetos e materiais; 
 
18.28 É vedada a subcontratação de empresa para a execução dos serviços, salvo em situações justificadas e 
aprovadas pela CONTRATANTE. Neste caso a empresa indicada deverá atender todas as condições descritas no 
objeto deste Termo de Referência e a nota fiscal deverá ser emitida pela empresa CONTRATADA e não pela 
substabelecida; 
 
18.29 A CONTRATADA deverá estar disponível para contato através de ligações telefônicas, a serem realizadas 
por servidores da CONTRATANTE, bem como deverá comparecer sempre que solicitado para tratar de assuntos 
referente ao bom andamento do processo; 
 
18.30 É obrigação da Contratada, solicitar o Recebimento de Obra Pública, por meio formal, em até 30 dias após 
o recebimento da medição final, bem como providenciar e apresentar as baixas da ART e do CEI assim que 
solicitadas. 
 
19. CLÁUSULAS DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
Termo Notificação Recomendatória Conjunta nº 01/2026/MPC de 09/04/2026 (ID 830891) 
 
19.1 Da Segurança no Ambiente Escolar 
 
A execução da obra deverá observar rigorosamente as normas de segurança, de modo a garantir a integridade 
física de alunos, servidores e demais usuários da unidade escolar, cabendo à CONTRATADA: 
I- isolar fisicamente as áreas em obra, mediante barreiras, tapumes ou outros meios eficazes; 
II-  impedir o acesso de alunos e terceiros às áreas de intervenção; 
III-  sinalizar adequadamente os riscos, com placas visíveis e linguagem acessível; 
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IV- organizar o canteiro de obras de forma a evitar circulação desnecessária no ambiente escolar; 
V-  cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho aplicáveis. 
 
19.2 Do Controle de Acesso à Unidade Escolar 
 
A CONTRATADA deverá implementar controle rigoroso de acesso de seus trabalhadores, devendo: 
I-  manter relação nominal atualizada de todos os trabalhadores autorizados a ingressar na unidade; 
II-  adotar identificação visível (crachá ou uniforme); 
III-  restringir o acesso exclusivamente às áreas autorizadas; 
IV-  registrar entrada e saída dos trabalhadores; 
V-  substituir imediatamente qualquer trabalhador não autorizado ou não identificado. 
 
19.3 Da Execução em Horário Controlado 
 
Sempre que possível, os serviços deverão ser executados fora do horário regular de aulas. 
§1º Na impossibilidade de execução em horário alternativo, a CONTRATADA deverá adotar medidas adicionais 
de isolamento e segurança. 
§2º A execução simultânea com atividades escolares somente será admitida mediante autorização da 
Administração e desde que garantida a total segregação entre alunos e trabalhadores da obra. 
 
19.4 Da Proteção de Crianças e Adolescentes (Art. 59-A do ECA) 
 
A CONTRATADA deverá observar integralmente o disposto no art. 59-A do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
obrigando-se a: 
I-  exigir e manter certidões de antecedentes criminais de todos os trabalhadores que atuem na obra, 
independentemente do vínculo; 
II-  garantir que as certidões sejam emitidas pelos órgãos competentes das esferas estaduais e federais; 
III-  promover a atualização das certidões com periodicidade mínima de 06 (seis) meses; 
IV-  manter controle documental organizado, atualizado e disponível à fiscalização; 
V-  impedir o ingresso ou permanência de trabalhador sem documentação regular; 
VI-  assegurar que nenhum trabalhador tenha contato direto ou indireto não supervisionado com alunos. 
 
§1º A comprovação documental deverá ser apresentada previamente ao início das atividades. 
§2º A ausência, irregularidade ou vencimento das certidões impedirá o acesso do trabalhador à unidade escolar. 
§3º A responsabilidade pelo cumprimento desta obrigação é exclusiva da CONTRATADA. 
 
19.5 Das Condutas Vedadas 
 
É expressamente vedado aos trabalhadores da obra: 
I-  manter contato não autorizado com alunos; 
II-  circular fora das áreas delimitadas da obra; 
III-  utilizar linguagem inadequada ou comportamento incompatível com o ambiente escolar; 
IV-  registrar imagens de alunos ou da rotina escolar sem autorização; 
V-  portar ou consumir álcool ou substâncias ilícitas no ambiente escolar. 
 
Parágrafo único. O descumprimento implicará afastamento imediato do trabalhador, sem prejuízo das sanções 
contratuais. 



 
 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

 
19.6 Da Responsabilidade e Fiscalização 
 
A CONTRATADA é integralmente responsável pela conduta de seus trabalhadores, devendo: 
I-  orientar previamente toda a equipe quanto às regras do ambiente escolar; 
II-  designar responsável técnico ou preposto para interlocução com a fiscalização; 
III-  atender imediatamente às determinações da Administração quanto à segurança; 
IV-  permitir acesso irrestrito da fiscalização à documentação e ao local da obra. 
 
Parágrafo único. A fiscalização poderá determinar, a qualquer tempo, a retirada de trabalhador ou a paralisação 
de atividades que apresentem risco. 
 
20. CLÁUSULA DE SANÇÕES- REFORMA EM UNIDADE ESCOLAR (Art. 59-A do ECA) 
 
20.1 Das Sanções pelo Descumprimento das Obrigações Relativas à Proteção de Crianças e Adolescentes 
 
Considerando que a execução contratual ocorrerá em unidade escolar em funcionamento, com circulação de 
crianças e adolescentes, o descumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações previstas no art. 59-A do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente quanto à exigência, controle e atualização das certidões 
de antecedentes criminais de seus trabalhadores, ensejará a aplicação das seguintes sanções, observado o 
devido processo administrativo e nos termos da Lei nº 14.133/2021: 
 
I Advertência, nos casos de irregularidades formais de menor gravidade, tais como atraso na atualização 
documental, desde que: 
a) não haja ingresso de trabalhador irregular na unidade escolar; 
b) a irregularidade seja sanada imediatamente após notificação; 
 
II Multa administrativa, nos seguintes termos: 
a) multa de até 2% (dois por cento) do valor mensal do contrato, por trabalhador em situação irregular 
autorizado a ingressar ou permanecer na unidade escolar; 
b) multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, em caso de reincidência, omissão de controle ou 
manutenção da irregularidade após notificação; 
 
III Afastamento e retirada imediata do trabalhador irregular, com saída do ambiente escolar no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, ou imediatamente, quando identificado pela fiscalização, sob pena de paralisação 
da atividade vinculada; 
 
IV Suspensão parcial da execução da obra, quando: 
a) houver manutenção de trabalhadores sem certidão válida; 
b) houver falha no controle de acesso à unidade escolar; 
c) for constatada situação que exponha crianças e adolescentes a risco; 
 
V Interdição da frente de serviço ou paralisação imediata da obra, quando verificada situação de risco iminente 
à integridade física ou psicológica de alunos, independentemente de prévia notificação; 
 
VI Rescisão administrativa do contrato, nos casos de: 
a) descumprimento reiterado das obrigações; 
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b) não substituição de trabalhador irregular; 
c) ingresso ou permanência de trabalhador sem controle documental em ambiente escolar; 
d) falha grave de controle que comprometa a segurança de crianças e adolescentes; 
 
VII Aplicação das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, incluindo impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, quando caracterizada infração grave. 
 
§1º A CONTRATADA deverá manter controle atualizado e diário dos trabalhadores presentes na obra, com 
documentação disponível à fiscalização a qualquer tempo. 
§2º A identificação de trabalhador sem certidão válida implicará sua retirada imediata do ambiente escolar, 
independentemente de notificação prévia. 
§3º As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme a gravidade da infração e o risco 
envolvido. 
§4º A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral de eventuais danos causados à 
Administração, à unidade escolar ou a terceiros. 
§5º A constatação de irregularidade que envolva risco à integridade de crianças e adolescentes 
ensejará medidas imediatas de interrupção da atividade ou paralisação da obra, independentemente da 
instauração formal de processo sancionador. 
 
21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
21.1 Conferir os serviços executados e as notas fiscais se os mesmos estão de acordo com a nota de empenho; 
 
21.2 Pagar a CONTRATADA no prazo estabelecido; 
 
21.3 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à CONTRATADA; 
 
21.4 Comunicar toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados; 
 
21.5 Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, no todo ou em parte, 
qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Projeto. 
 
22. RECEBIMENTO DA OBRA 
 
22.1 Em conformidade com o artigo 140, inciso I da Lei n°. 14.133/21, o objeto da presente licitação será 
recebido: 
 
I. Provisoriamente  para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, 
mediante aposição de carimbo de recebimento provisório pelo FISCAL DE OBRA no verso da nota  fiscal ou 
mediante elaboração de Termo de Recebimento Provisório, o que deve ocorrer dentro de 15 dias a partir da 
comunicação à Administração da conclusão da execução, conforme art. 140, I, a da Lei 14.133/21; e 
 
II. Definitivamente  será efetuado com a aposição de carimbo no corpo da nota ou mediante Termo de 
Recebimento emitido pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE OBRAS PÚBLICAS, após a verificação da 
conformidade/adequação e consequente aceitação pelo fiscal de obra e a comissão, o qual deverá ser efetuado 
no prazo fixado no contrato, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital, 
conforme art. 140, I, b da Lei 14.133/21. 
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22.2 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 
regulamento ou no contrato, conforme § 3º, do art. 140, da Lei nº. 14.133/21. 
 
22.3 Em conformidade com o art. 140 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o recebimento 
definitivo pela Administração não eximirá o CONTRATADO, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a 
previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 
segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias, nos termos do § 6º do art. 140 da Lei 14.133/21. 
 
22.4 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Projeto Básico e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído no prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse 
caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação. 
 
22.5 Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos jurídicos, 
inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 
19.6 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo estipulado, 
pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em face dos termos 
pactuados. 
 
22.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de concedido 
prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, 
com base no que dispõe o art. 137 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o 
disposto no art. 156 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
23. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
23.1 Serão desclassificadas as propostas que: 
 
23.1.1 Não atendam às exigências deste Projeto Básico, do Edital e seus Anexos; 
 
23.1.2 Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
 
23.1.3 Não atendam às características mínimas deste Projeto Básico. 
 
24. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
24.1 Poderão participar do Certame, os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Projeto Básico, do Edital 
e seus Anexos e estiverem habilitados para participação na licitação, desde que: 
 
24.1.1 Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo; 
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24.1.2 Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no Edital; 
 
24.2 O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos poderá acarretar em desclassificação 
da empresa. 
 
24.3 Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
 
24.3.1 Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação; 
 
24.3.2 Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
24.3.3 Que por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha 
sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 
 
24.3.4 Empresas estrangeiras que não atenderem as exigências de habilitação, onde tais serão exigidas, 
mediante documentação equivalente, autenticada pelos respectivos consulados e traduzida por tradutor 
juramentado de Boas Práticas de Fabricação; 
 
24.3.5 Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou servidores 
do Município de Chupinguaia, inclusive na condição de sócio ou dirigente; 
 
24.3.6 Empresa que não possua sede e operação de funcionalidade. 
 
25. DAS PENALIDADES 
 
25.1 A CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais, 
(ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados), aplicar-se-ão as 
seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta cometida e sem prejuízo de outras sanções 
pertinentes à espécie (prescrita pela Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas cogentes): 
 
I. Advertência; 
 
II. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 
 
a. No atraso injustificado da execução do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por 
cento); 
 
b. Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-
se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor total do contrato, limitado a 10% 
(dez por cento); 
 
c. No caso de atraso injustificado para a execução do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o 
valor do contrato, incidência limitada a 10 (dez) dias; 
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d. Na hipótese de atraso injustificado para execução do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) 
sobre o valor do contrato; 
 
e. Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" quando da ocorrência do 3º (terceiro) 
atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo 
de outras cominações; 
 
f. Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b", poderá ser aplicada sanção mais 
grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 
 
III. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais: 
a. Pelo descumprimento total, 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado; 
b. Pelo descumprimento parcial, até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, levando em consideração 
para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida - aplicável apenas em hipóteses excepcionais, 
devidamente fundamentadas; 
c. Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa se recusar a 
formalizar o contrato no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE. 
 
IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração, 
prevista no artigo 156, III da Lei n° 14.133/21, por prazo não superior a 3 (três) anos, aplicado conforme a 
gravidade das faltas cometidas, de acordo com o § 4º do art. 156 da Lei n° 14.133/21; 
V. Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no artigo 156, IV, 
da Lei n° 14.133/21; 
 
25.2 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 
 
25.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa 
e do contraditório, por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
 
25.4 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
25.5 Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no art. 105 da Lei n° 14.133/21, devendo a solicitação dilatória, sempre por 
escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida 
contemporaneamente ao fato que a enseja, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da 
competente prorrogação. 
 
25.6 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos à CONTRATADA. 
 
25.7 Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados na execução 
contratual, até o exaurimento do processo administrativo. As multas devidas serão descontadas do valor das 
faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa contratada perante o CONTRATANTE, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da intimação. 
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25.8 Os procedimentos a serem adotados, no âmbito do Município de Chupinguaia para a apuração de falta 
contratual no fornecimento de bens e serviços, observarão o disposto na Lei Federal n° 14.133/21 e demais 
normas cogentes. 
 
25.9 As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Chupinguaia, Suspensão 
Temporária de Participar em Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Municipal. 
 
26. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
26.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação das propostas. 
 
26.1.1 O balanço deve ser apresentado com o pertinente Termo de Abertura e 
Encerramento, devidamente REGISTRADO E/OU AUTENTICADO pela Junta Comercial do Estado, sede da 
empresa licitante ou que tenha sido transmitido via SPED. 
 
26.1.2 No caso de empresa constituída a menos de um ano, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, substituível pelo Balanço de 
Abertura, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado ou que tenha sido transmitido 
via SPED. 
 
26.1.3 Comprovação de Patrimônio Líquido (para licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital Social 
Integralizado(para licitantes constituídas a menos de um ano), de no mínimo 10% (dez por  cento) do valor 
estimado para contratação. 
 
27. DA VISITA AO LOCAL DA OBRA PELAS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO CERTAME 
 
27.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, devendo 
o agendamento ser efetuado previamente. 
 
27.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 
útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
 
27.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 
 
27.4 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da  prestação 
dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
27.5 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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27.6 È vedada a visita técnica por mais de um representante de licitante no mesmo dia e horário. 
 
27.7 Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou omissos nas 
especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente formalizados e elucidados antes da 
licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, 
não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não 
previstos no orçamento apresentado por ocasião da Licitação. 
 
28. CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 
 
28.1 A licitante deverá comprovar possuir aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnico-operacional, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificados, em nome da licitante, 
que comprovem a execução de obras e serviços de engenharia, com características técnicas, construtivas, 
complexidade e quantitativos compatíveis com os estabelecidos neste Projeto Básico e nos documentos do 
Projeto anexo ao processo. 
 
28.2 Os atestados deverão demonstrar a execução de serviços que envolvam, de forma integrada, fundações, 
estrutura, instalações elétricas e hidrossanitárias, cobertura e acabamentos, ou serviços equivalentes, 
compatíveis com o objeto licitado. 
 
28.3 Os atestados de capacidade técnico- operacional deverão estar devidamente registrados no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico CAT, expedidas por esse Conselho, quando exigível nos termos da 
legislação aplicável. 
 
28.4 A comprovação da capacidade técnico- operacional poderá ser efetuada mediante a apresentação de um 
ou mais atestados, admitida a soma destes, desde que, em conjunto, comprovem a experiência compatível com 
o objeto licitado. 
 
28.5 Será admitido um único atestado, desde que a obra objeto do atestado contemple as características 
técnicas e construtivas compatíveis com o objeto ora licitado. 
 
29. DOS EQUIPAMENTOS 
 
29.1 Caberá ao Construtor, fornecer e conservar os equipamentos mecânicos e o ferramental necessário, 
contratar mão-de-obra em quantidades e qualificações necessárias, de modo a reunir permanentemente em 
serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários e encarregados, que assegurem progresso satisfatório 
das obras, bem como, prover com os materiais necessários; 
 
29.2 Deverá ainda ao Construtor, aplicar todas as normas regulamentadoras, seja de natureza técnica nos 
serviços a serem executados e aprovados pela ABNT, como também àquelas relativas à medicina, segurança e 
proteção ao trabalho a todos os seus contratados e durante o período em que durar o contrato, estabelecidos 
através de normas de segurança pelo Ministério do Trabalho; 
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29.3 Todos os equipamentos antes do início da execução da obra deverão ser examinados pela fiscalização da 
prefeitura. 
 
30. GARANTIA CONTRATUAL 
 
30.1 A Licitante vencedora do certame deverá prestar garantia relativa ao percentual de 5% (cinco por 
cento) do seu valor total contratado à Prefeitura Municipal de Chupinguaia no ato de assinatura do instrumento 
contratual, conforme disposto no caput do Art. 98, da Lei 14.133/21, em uma das modalidades definidas no §1º 
do Art. 96 da Lei 14.133/21. 
 
30.2 De acordo com o Art. 97 da Lei 14.133/21, o seguro- garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as regras nas contratações regidas por esta Lei, 
sendo: 
 
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora; 
 
II - o seguro- garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
 
30.3 Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do valor 
dado em garantia de multas por descumprimento pactual; 
 
30.4 A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de que trata o item 
9.1 deste Termo de Referência: 
 
30.5 A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 
 
31. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICO - PROFISSIONAL 
 
31.1 Comprovação da capacitação Técnico - Profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do (s) responsável (is) técnico 
(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica RRT, relativo à execução dos serviços que compõem 
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto da licitação. 
 
31.2 O profissional que assinar como responsável técnico não poderá ser substituído sem justificativa por 
escrito e expressa anuência da administração municipal. 
 
32. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
32.1 Este Projeto Básico foi elaborado com base em legislação vigente, na Lei 14.133/21 e normativas internas 
do município de Chupinguaia, os casos nele omissos, poderão ser dirimidas pelas cláusulas contratuais e/ou 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
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disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso XIX, do artigo 
92, do mesmo diploma legal. 
 
33. CLÁUSULA DE LIVRE ACESSO PORTARIA INTERMINESTERIAL 
 
33.1 Fundamentação Legal 
A presente contratação está vinculada à Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, que: 

• Estabelece normas para execução do disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, relativo às 
transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse; 

• Revoga a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011; 
• Regulamenta procedimentos de transparência, fiscalização e prestação de contas dos recursos 

transferidos; 
• Dispõe sobre as condições de acesso dos órgãos de controle e da sociedade às informações sobre a 

execução dos convênios e contratos de repasse. 
33.2 Cláusula de Livre Acesso 
Nos termos da Portaria Interministerial nº 424/2016, o contratado deverá garantir livre acesso às informações 
e documentos relacionados à execução do objeto contratado a: 

• Órgãos de controle interno e externo (CGU, Tribunal de Contas, Ministérios, etc.); 
• Equipes técnicas da Administração responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato; 
• Eventuais auditorias e inspeções solicitadas pelos órgãos competentes; 
• Sociedade civil, quando previsto por lei ou regulamentação, garantindo transparência e publicidade. 

33.3 Obrigações do Contratado 
• Manter registros completos e atualizados da execução do contrato; 
• Fornecer documentos e informações solicitadas no prazo legal; 
• Facilitar inspeções, auditorias e visitas técnicas sem embaraços; 
• Cooperar integralmente com a fiscalização e órgãos de controle. 

33.4 Consequências do Não Cumprimento 
O descumprimento desta cláusula poderá ensejar: 

• Advertência formal; 
• Multas contratuais, se previstas; 
• Rescisão contratual por inadimplência; 
• Responsabilização administrativa, civil e/ou criminal do contratado, conforme a legislação vigente. 

 
34. DO FORO 
 
34.1 Fica eleito o foro da comarca de Vilhena/RO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  
 
35. DOCUMENTOS ANEXOS 
 
PLANILHA DE RESUMO 1 de 07/04/2026 (ID 829293) 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 1 de 07/04/2026 (ID 829294) 
Planilha Orçamentária 1 de 07/04/2026 (ID 829297) 
Memorial de Cálculo 1 de 07/04/2026 (ID 829300) 
Composição de Custos 1 de 07/04/2026 (ID 829301)) 
Cronograma Físico- Financeiro 1 de 07/04/2026 (ID 829302) 
Composição Analítica do BDI 1 de 07/04/2026 (ID 829303) 
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Relatório Fotográfico- Antes 1 de 07/04/2026 (ID 829304) 
Coordenadas Geográficas 1 de 07/04/2026 (ID 829305) 
PROJETO ESTRUTURAL 1 de 07/04/2026 (ID 829308) 
Projeto Arquitetonico 1 de 07/04/2026 (ID 829309) 
PROJETO ELÉTRICO 1 de 07/04/2026 (ID 829310) 
ART DE PROJETO 1 de 07/04/2026 (ID 829311) 
ART DE PROJETO ELÉTRICO 1 de 07/04/2026 (ID 829312) 
Licença/ Dispensa de Licença Ambiental 1 de 07/04/2026 (ID 829313) 
PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA 1 de 07/04/2026 (ID 829314) 
Projeto DRENAGEM 1 de 07/04/2026 (ID 829321) 
PROJETO HIDROSANITÁRIO 1 de 07/04/2026 (ID 829322) 
PROJETO HIDROSANITÁRIO PÁG. 02 de 07/04/2026 (ID 829324) 
Projeto INCÊNDIO E PÂNICO 1 de 07/04/2026 (ID 829326) 
Projeto INCÊNDIO E PÂNICO PÁG. 02 de 07/04/2026 (ID 829327) 
Especificação TÉCNICAS 1 de 07/04/2026 (ID 829328) 
CURVA ABC 1 de 07/04/2026 (ID 829329) 
DECLARAÇÃO BDI 1 de 07/04/2026 (ID 829330) 
DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE 1 de 07/04/2026 (ID 829331) 
DECLARAÇÃO VIABILIDADE 1 de 07/04/2026 (ID 829332) 
DECLARAÇÃO LEGISLAÇÃO 1 de 07/04/2026 (ID 829333) 
DECLARAÇÃO ISSQN 1 de 07/04/2026 (ID 829334) 
Ofício recebido 000554/2025 2ª PJ - VIL 000554-MP-RO de 23/03/2026 (ID 821307) 
Ofício recebido 000053/2026 - 2ª PJ - VILT -MP/RO de 23/03/2026 (ID 821292) 
Memorando de Suplementação 01402026 de 23/03/2026 (ID 821023) 
Disponibilidade orçamentária (3 SALAS DE AULA PARA A E.M.M. AGUA VIVA) de 01/04/2026 (ID 826592) 
 
36. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
36.1 Os serviços serão realizados de acordo com o presente Projeto Básico, memorial descritivo, planilha 
quantitativa e orçamentária, cronograma físico e financeiro e memória de cálculo, poderá ocorrer alteração 
contratual desde que verificado a legalidade, e após avaliação dos autos por técnicos do Município de 
Chupinguaia e com a devida autorização do Prefeito Municipal. 
 
Aprovado por: Maria Candida Gurgel 
Secretária Municipal de Educação- SEMED 
Matricula n.º 405690 
 
Elaborado por: Alexandro Garcia Siqueira 
Matricula n.º 202006 
 

Chupinguaia RO, 17 de abril de 2026. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA Nº 8/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 750/2026 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL MULTISSERIADA ÁGUA 
VIVA, LOCALIZADA NO ASSENTAMENTO ÁGUA 
VIVA, CHUPINGUAIA – RO, ÁREA: 211,02M², SOB 
A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHUPINGUAIA E A EMPRESA 
_________________________. 
 

 O MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA - ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 01.587.887/0001-29, com sede Administrativa 
na Prefeitura, localizada na Avenida Valter Luiz Filus, nº 1133, Centro, nesta cidade, daqui por diante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. 
WESLEY WANDERLEY DA COSTA GONÇALVES, portador do CPF nº. 023.856.642-08, e de outro 
lado a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
____________________________, com sede a 
_____________________________________________________, em ___________________, 
Estado de _________________, doravante denominada de CONTRATADA, representada neste ato 
pelo Srº. _________________________________, portador do CPF n° ________________ e RG Nº 
_____________________, resolvem celebrar o presente instrumento. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na execução de 
obras e serviços de engenharia para ampliação da Escola Municipal Multisseriada Água Viva, 
localizada no Assentamento Água Viva, Chupinguaia – RO, área: 211,02m², sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Projeto Básico; 
 

1.2.2. O Edital da Licitação; 
 

1.2.3. A Proposta do contratado; 
 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.4 - FORMA, LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
01 – FORMA DE EXECUÇÃO 
 

a) Após a homologação do procedimento licitatório, será lavrado contrato no qual ficarão estabelecidas 
as obrigações entre o contratante e o contratado, e as realizações operacionais e de faturamento, 
posteriormente os autos serão encaminhados à secretaria responsável onde será emitida a ordem de 
serviços. 
 

b) Os serviços deverão ser iniciados pela empresa vencedora do procedimento licitatório, no prazo 
máximo de 15 dias após o recebimento da ordem de serviço. 
 

c) O serviço deverá ser realizado de acordo com as normas técnicas vigentes, os materiais deverão 
ser utilizados de acordo com as determinações dos fabricantes e/ou do fiscal da obra o qual deverá 
aprovar todos os materiais exigidos na planilha de custos; 
 

d) A contratada deverá cumprir fielmente o cronograma de realização dos serviços, a contagem do 
prazo se iniciará a partir da data declarada pela contratada no ato do recebimento da ordem de serviço; 
 

e) A empresa contratada deverá executar no mínimo o valor previsto no cronograma para solicitar o 
valor da primeira medição. 
 
02 – CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
a) O prazo de vigência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, mediante termo de aditamento. 
 

b) O período de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos MEMORIAL 
DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 1 de 07/04/2026 (ID 829294) contados a partir do 
recebimento da ordem de serviços, prorrogado se necessário mediante termo de aditamento. 
 

c) O prazo para o início da execução dos serviços será de 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviços. 
 

d) Caso seja necessário os prazos supracitados poderão sofrer alterações nos termos do artigo 105, 
da lei 14.133/21. 
 

e) Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos 
termos do artigo 111, da lei 14.133/21. 
 
03 – DO LOCAL DA OBRA 
 

A prestação dos serviços deverá ser realizada na Escola Multisseriada Água Viva com uma área de 
intervenção total de 211,02m localizado no Assentamento Água Viva, Chupinguaia/RO, Coordenadas 
Geográficas 1 de 07/04/2026 (ID 829305). 
 
04 – RECEBIMENTO DA OBRA 
 
a) Em conformidade com o artigo 140, inciso I da Lei n°. 14.133/21, o objeto da presente licitação será 
recebido: 
 

I. Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório pelo FISCAL DE OBRA 
no verso da nota fiscal ou mediante elaboração de Termo de Recebimento Provisório, o que 

javascript:pubAbreDocto(829294,3)
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deve ocorrer dentro de 15 dias a partir da comunicação à Administração da conclusão da 
execução, conforme art. 140, I, a da Lei 14.133/21; e 
 

II. Definitivamente será efetuado com a aposição de carimbo no corpo da nota ou mediante 
Termo de Recebimento emitido pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE OBRAS PÚBLICAS, 
após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo fiscal de obra e a 
comissão, o qual deverá ser efetuado no prazo fixado no contrato, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados e previstos no edital, conforme art. 140, I, b da Lei 14.133/21. 

 

b) Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos 
em regulamento ou no contrato, conforme § 3º, do art. 140, da Lei nº. 14.133/21. 
 

c) Em conformidade com o art. 140 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o 
recebimento definitivo pela Administração não eximirá o CONTRATADO, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 
pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, 
em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 
pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, nos termos do § 6º do art. 140 
da Lei 14.133/21. 
 

d) O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído no prazo 
de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até 
que seja sanada a situação. 
 

e) Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos 
jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 
 

f) Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 
estipulado, pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em 
face dos termos pactuados. 
 

g) Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de 
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão 
unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 137 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicação 
de penalidades, conforme o disposto no art. 156 da referida Lei, com abertura de processo 
administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 
 
05 – DA VISITA AO LOCAL DA OBRA PELAS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO 
CERTAME 
 
a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, devendo o agendamento ser efetuado previamente. 
 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
 

c) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 
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d) A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 

e) A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

f) È vedada a visita técnica por mais de um representante de licitante no mesmo dia e horário. 
 

g) Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou 
omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente 
formalizados e elucidados antes da licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida 
poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, 
mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado 
por ocasião da Licitação. 
 
06 – DOS EQUIPAMENTOS 
 
a) Caberá ao Construtor, fornecer e conservar os equipamentos mecânicos e o ferramental 
necessário, contratar mão-de-obra em quantidades e qualificações necessárias, de modo a reunir 
permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários e encarregados, que 
assegurem progresso satisfatório das obras, bem como, prover com os materiais necessários; 
 

b) Deverá ainda ao Construtor, aplicar todas as normas regulamentadoras, seja de natureza técnica 
nos serviços a serem executados e aprovados pela ABNT, como também àquelas relativas à 
medicina, segurança e proteção ao trabalho a todos os seus contratados e durante o período em que 
durar o contrato, estabelecidos através de normas de segurança pelo Ministério do Trabalho; 
 

c) Todos os equipamentos antes do início da execução da obra deverão ser examinados pela 
fiscalização da prefeitura. 
 
07 – GARANTIA CONTRATUAL 
 
a) A Licitante vencedora do certame deverá prestar garantia relativa ao percentual de 5% (cinco 
por cento) do seu valor total contratado à Prefeitura Municipal de Chupinguaia no ato de assinatura 
do instrumento contratual, conforme disposto no caput do Art. 98, da Lei 14.133/21, em uma das 
modalidades definidas no §1º do Art. 96 da Lei 14.133/21. 
 

b) De acordo com o Art. 97 da Lei 14.133/21, o seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, 
os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as regras nas 
contratações regidas por esta Lei, sendo: 
 

I – o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
 

II – o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 

 

c) Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não liberação 
do valor dado em garantia de multas por descumprimento pactual; 
 

d) A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de que trata 
o item 9.1 do Termo de Referência: 
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e) A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias  consecutivos contados 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, mediante Termo de Aditamento, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado até o limite previsto no 
artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. O período de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos MEMORIAL 
DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 1 de 07/04/2026 (ID 829294) contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento. 
 
2.2. Os prazos estabelecidos poderão ser alterados, desde que devidamente justificados por motivo 
técnico e mediante prévia autorização da Administração, devendo a alteração ser formalizada por meio 
de termo aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, vedada qualquer modificação tácita ou automática. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, será de empreitada por preço global, os modelos de gestão e 
de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

3.2. MATRIZ DE RISCO 
 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
 

a) Evitar sobrepreço e superfaturamento quando das execuções contratuais; 
b) Prevenir e reprimir práticas corruptas, práticas fraudulentas, práticas colusivas ou práticas 
obstrutivas nos processos de contratação pública; 
c) Garantir que a contratação pública constitua efetivo instrumento de fomento da sustentabilidade em 
suas dimensões ambiental, social e econômica; 
 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
 

a) Falta de mão de obra qualificada; 
b) Atraso na execução e possível sofrimento de sanção administrativa; 
c) Atraso no pagamento; 
 
3.2.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de 25% para a 
contratante e 75% para o contratado: 
 

a) Objeto mal executado, ou executado fora dos padrões exigidos no projeto básico; 
b) Aplicação de material de baixa qualidade nas obras públicas; 
c) Atraso injustificado na execução. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, admitida 
somente em casos excepcionais e devidamente justificada nos autos mediante autorização prévia e 
expressa da Administração Municipal; 
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4.1.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 
obrigações decorrentes do Contrato 
 

4.1.2. A subcontratação admitida nos casos excepcionais depende de autorização prévia do 
contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 
 

4.1.3. Para cumprimento do previsto no subitem anterior o contratado apresentará à Administração 
documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
 

4.2. É vedada qualquer subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 653.471,56 (seiscentos e cinquenta e três mil, quatrocentos 
e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos). 
 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS 
DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1.  A Contratante pagará à contratada pelos serviços o valor total de R$__________________, de 
acordo com as medições e nos termos estabelecidos no cronograma físico-financeiro. Sendo da seguinte 
forma: 
 
a) valor global máximo estimado da licitação é de R$ 653.471,56 (seiscentos e cinquenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos) conforme planilhas orçamentárias 
anexadas aos autos. 
 

b) Nos preços estão incluídas todas as despesas pertinentes à execução da obra e serviços, tais como: 
materiais, transporte, equipamentos, sondagens, mão-de-obra especializada ou não, encargos fiscais, 
trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os 
tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos 
os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução completa da obra. 
  

c) O valor da medição será obtido mediante a aplicação da quantidade de serviços efetivamente 
executados vezes os preços unitários constantes da planilha apresentada pela contratada. 
  

d) Uma vez realizada a medição devidamente assinada, datada e acompanhada do relatório do 
departamento de engenharia, deverá ser anexada ao processo, até o 3º (terceiro) dia útil após a data 
da medição. 
  

e) A prefeitura efetuará o pagamento da nota fiscal, via depósito em conta corrente, até 30º (trigésimo) 
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dia útil após a realização da medição dos serviços, considerando-se esta data como limite de 
vencimento da obrigação, mediante a apresentação da nf/fatura correspondente, devidamente 
atestada pela secretaria municipal de obras, acompanhado dos comprovantes de quitação dos 
encargos, trabalhistas, fiscais e previdenciários dos funcionários utilizados na prestação dos serviços. 
  

f) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da contratada, a 
administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, conforme 
artigo 130, lei n. 14.133/21. 
  

g) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
  

I – O prazo de validade; 
II – A data da emissão; 
III – os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV – O período de prestação dos serviços; 
V – O valor a pagar; e 
VI – Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

  

h) Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 
nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
  

i) Os pagamentos ocorrerão mediante medição realizada pelo fiscal da obra e assinada pelo mesmo e 
pelo profissional técnico da empresa, conforme cronograma físico financeiro, a nota deverá ser emitida 
pela contratada e certificada pelo gestor da pasta e comissão de recebimento de obras da secretaria 
municipal de obras. 
  

j) Serão retidos na fonte, a cada pagamento efetuado, os valores correspondentes ao ISSQN (imposto 
sob serviço de qualquer natureza), em conformidade o código tributário do município de Chupinguaia- 
RO, e se for o caso, também poderão ser retidos os valores relativos às contribuições sociais nos 
termos da instrução normativa nº 971/2009 da Receita Federal do Brasil. 
  

k) Será realizada retenção do imposto de renda na fonte, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 
2.556, de 17 de outubro de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do Orçamento Estimado. 
 
7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 
base no Projeto Básico ID 834361. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 
fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 
 
R = V (I Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
a) Conferir os serviços executados e as notas fiscais se os mesmos estão de acordo com a nota de 
empenho; 
 

b) Pagar a CONTRATADA no prazo estabelecido; 
 

c) Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à CONTRATADA; 
 

d) Comunicar toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados; 
 

e) Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, no todo ou 
em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas 
neste Projeto. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
01 – Compor planilhas observando todos os custos e despesas necessárias para a correta execução 
do objeto; 
 

02 – Entregar tempestivamente ao Fiscal de Contrato, na sede do CONTRATANTE, nota fiscal e 
demais documentos necessários, sempre que solicitado ou houver medição; 
 

03 – Manter regularidade Fiscal nas fazendas (Municipal, Estadual e Federal) e previdenciária nos 
termos do Item 8.7 deste termo, em todo o decorrer da execução dos serviços; 
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04 – Apresentar em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço, a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) de execução e documento de comprovação de inscrição da obra no 
CEI/CNO (Cadastro Especifico de INSS) salvo em casos previamente determinados em legislação 
vigente; 
 

05 – Apresentar mensalmente em até 07 (sete) dias do mês subsequente comprovante de pagamento 
de salário (original e cópia) dos empregados vinculados ao CNO/CEI da obra; 
 

06 – Executar os serviços, objeto deste Projeto Básico, observando as normas técnicas vigentes, o 
presente instrumento de referência, as especificações técnicas dos equipamentos, as boas práticas 
de execução, e empregando somente material de primeira qualidade, que atendam às exigências 
mínimas de mercado; 
 

07 – Nomear Responsável Técnico, encarregado pelas tarefas, com a missão de, dentre outras coisas, 
prestar as necessárias orientações aos executores, garantindo assim o perfeito andamento dos 
serviços; 
 

08 – O Responsável Técnico se reportará, sempre que houver necessidade, diretamente ao fiscal do 
Obras e deverá tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer 
imperfeições, defeitos e/ou falhas detectadas na execução dos serviços contratados; 
 

09 – Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos percebidos na 
execução dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos contratados, bem como refazer ou adequar 
quaisquer serviços impugnados pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional; 
 

10 – Comunicar formalmente ao FISCAL DE OBRAS com cópia ao FISCAL DO CONTRATO, por 
escrito, sempre que verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a 
prejudicar o correto cumprimento dos serviços; 
 

11 – Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, ferramentas, peças, partes, 
componentes, acessórios e materiais empregados; 
 

12 – A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a 
substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeitos de fabricação 
durante a vigência do prazo de garantia; 
 

13 – A CONTRATADA para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas neste Projeto Básico; 
 

14 – A CONTRATADA estará obrigada, durante a vigência do prazo de garantia, a realizar a devida 
manutenção no local; 
 

15 – Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de obra, peças, 
equipamentos, materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, suprimentos, transporte 
e insumos necessários ao perfeito cumprimento dos serviços; 
 

16 – Manter seus técnicos devidamente uniformizados e identificados, bem como provê-los, às suas 
exclusivas expensas, de todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 
Proteção Coletiva (EPC) necessários; 
 

17 – Cumprir fielmente legislação vigente (Norma Regulamentadora n° 18), contratando sem ônus a 
CONTRATANTE Profissional de Segurança no Trabalho para elaboração de projetos, supervisão ou 
supervisão sempre que necessário; 
 

18 – Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: impostos, taxas, serviços, licenças, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do contrato, conforme 
exigência legal; 
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19 – A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a 
CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de quaisquer serviços; 
 

20 – Manter a execução dos serviços, (Em caso de necessidade de Paralisação por motivos alheios, 
deverá solicitar sempre por escrito e devidamente justificado, podendo ainda ter este pedido deferido 
ou indeferido pelo FISCAL DA OBRA ou pelo GESTOR DO CONTRATO); 
 

21 – Executar os serviços contratados estritamente dentro dos prazos estabelecidos. 
 

22 – Os serviços serão executados por mão de obra especializada e deverão obedecer 
rigorosamente às normas e especificações constantes neste Termo; 
 

23 – Responsabilizar-se pela reparação de todo e qualquer dano ocasionado; 
 

24 – Cumprir fielmente as especificações de materiais, peças e ferramentas solicitadas nas planilhas 
orçamentarias, sendo que serão recusados os que se encontrarem fora de especificação; 
 

25 – Todas as despesas relativas à legalização dos serviços perante os órgãos municipais, estaduais 
ou federais, correrão por conta da CONTRATADA; 
 

26 – Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga respeito à 
segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos equipamentos de 
proteção individual necessários, sob pena de paralisação imediata dos serviços; 
 

27 – Todos os serviços executados no interior do edifício, deverão ser precedidos de adoção de 
medidas cautelosas objetivando o resguardo de objetos e materiais; 
 

28 – É vedada a subcontratação de empresa para a execução dos serviços, salvo em situações 
justificadas e aprovadas pela CONTRATANTE. Neste caso a empresa indicada deverá atender todas 
as condições descritas no objeto deste Termo de Referência e a nota fiscal deverá ser emitida pela 
empresa CONTRATADA e não pela substabelecida; 
 

29 – A CONTRATADA deverá estar disponível para contato através de ligações telefônicas, a serem 
realizadas por servidores da CONTRATANTE, bem como deverá comparecer sempre que solicitado 
para tratar de assuntos referente ao bom andamento do processo; 
 

30 – É obrigação da Contratada, solicitar o Recebimento de Obra Pública, por meio formal, em até 30 

dias após o recebimento da medição final, bem como providenciar e apresentar as baixas da ART e 

do CEI assim que solicitadas. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
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de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 

9.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
conforme a seguir:  
 

a) A Licitante vencedora do certame deverá prestar garantia relativa ao percentual de 5% (cinco 
por cento) do seu valor total contratado à Prefeitura Municipal de Chupinguaia no ato de assinatura 
do instrumento contratual, conforme disposto no caput do Art. 98, da Lei 14.133/21, em uma das 
modalidades definidas no §1º do Art. 96 da Lei 14.133/21. 
 

b) De acordo com o Art. 97 da Lei 14.133/21, o seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, 
os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as regras nas 
contratações regidas por esta Lei, sendo: 
 

I – o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
 

II – o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 

 

c) Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não liberação 
do valor dado em garantia de multas por descumprimento pactual; 
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d) A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de que trata 
o item 9.1 deste Termo de Referência: 
 

e) A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

10.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução 
e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 
 

10.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
 

10.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
 

10.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
 

10.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 
 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 
importância segurada indicada na apólice. 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice. 
 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e/ou por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto. 
 

10.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
 

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 0, observada a legislação que rege a matéria.  
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10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos. 
 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
 

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril de 2022. 
 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  
 

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
 

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 
 

10.18. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Projeto Básico. 
 

10.18.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS FISCALIZAÇÃO E 
GARANTIA CONTRATUAL (Lei Federal nº 14.133/21, arts. 156 e 157 e in 05/2017) 

a) Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a 
CONTRATADA que deixar de cumprir com o previsto no Instrumento Contratual, ressalvado a hipótese 
de forma maior e caso fortuito, sofrerá as seguintes sanções:  
 

b) Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 155, I, II e III, da Lei nº 14.133/21, pela inexecução 
total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor do instrumento contratual. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art.827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

c) Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor adjudicado.  
 

d) A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado e 
Prefeitura Municipal de Chupinguaia, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.  
 

e) A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 
o pagamento, será deduzido da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados 
ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder 
à cobrança judicial.  
 

f) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.  
 

g) De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação 
vigente.  
 

h) A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas 
leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não 
se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas 
sanções de grau mais significativo.  
 

i) São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 14.133: 
 

I – Inexecução total ou parcial do contrato;  
II – Apresentação de documentação falsa;  
III – Comportamento inidôneo;  
IV – Fraude fiscal;  
V – Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 
 

j) As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada 
em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a 
terceiros. 
 

k) À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos 
legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados), 
aplicar-se-ão as penalidades prescritas na Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas cogentes 
conforme a natureza e gravidade da falta cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à 
espécie. 
 

l) A aplicação de quaisquer das penalidades previstas não impede a Rescisão Contratual. 
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m) A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da 
ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, motivado formalmente, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e, 
 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 
 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

12.5.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.6.3. Indenizações e multas. 
 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

A presente despesa correrá por conta das seguintes dotações: 
 

020701 - ATIVIDADES DO ENSINO BASICO 
12.361.0037.1984.0000 - Construção de Unidades de Educação Básica 
4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO LIVRE ACESSO  
 
17.1. Em atendimento a portaria interministerial 424/2016,  

“Art. 43. Os contratos celebrados à conta dos recursos dos 

instrumentos deverão conter cláusula que obrigue o contratado a 

conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do 

órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 

interno e externo”.  

§ 1º - O contratado concede livre acesso aos servidores do (controle externo e interno), documentos 

e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Vilhena, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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18.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, com um só efeito, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Chupinguaia - RO, 22 de abril de 2026. 
 

 
Pela Contratante:                                                              Pela Contratada: 
        
________________________                                   ___________________________                           
Prefeito Municipal                                                    Nome do Responsável                                                                                   
                                              Função      
                                  

        
 
Nome do Responsável 

           Secretário (a) Municipal     
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________________________     Visto: __________________________                                                                                                               
Procurador Geral. 
      
                                                                                                             
__________________________________ 
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ANEXO III 
 

ANEXO III – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 8/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 750/2026. 
 
Observação: Aplicar o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato.  
Art. 43.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
§ 2º  A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste 
artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no TÍTULO IV - DAS IRREGULARIDADES - CAPÍTULO I - 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,  da Lei no 14.133, de 01 
de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação”. 

 
1 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
1.1. A empresa vencedora do Pregão deverá anexar no sitio eletrônico www.licitanet.com.br, até 03 
(três) horas após o encerramento da disputa, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
e as documentações de habilitação descritas no subitem 1.2. (sob pena de inabilitação) pelo não envio 
no prazo estipulado, sendo que somente em casos excepcionais e devidamente justificado será 
permitido o envio dos mesmos pelos e-mail: cplmochupinguaia@hotmail.com. 
 
Para habilitarem-se no certame, os interessados deverão apresentar os documentos abaixo: 
 
1.2. HABILITAÇÃO: 
 

Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual 

Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou                                                             

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.licitanet.com.br/
mailto:cplmochupinguaia@hotmail.com
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sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhad de documentos de 
eleição de seus administradores; ou 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou  

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.                                

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

a) Comprovação da capacitação Técnico- Profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico CAT, expedida pelo CREA ou CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do (s) responsável (is) técnico (s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo do objeto da licitação. 
 
b) O profissional que assinar como responsável técnico não poderá ser substituído sem justificativa 

por escrito e expressa anuência da administração municipal. 

a) Comprovação de a licitante possuir aptidão para desempenho de atividade pertinente, por meio 
de atestados de capacidade técnico- operacional, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público 
ou Privado com identificação, em nome da Licitante, devidamente registrados no CREA da região 
onde os serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico 
CAT, expedidas por esse Conselho. 
 

b) A comprovação de capacidade técnica- operacional poderá ser efetuada mediante a 

apresentação de um único atestado, desde que a obra objeto do atestado contemple as 

características do objeto ora licitado. 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) meses da data de apresentação das 
propostas. 
 

b) O balanço deve ser apresentado com o pertinente Termo de Abertura e 
Encerramento, devidamente REGISTRADO E/OU AUTENTICADO pela Junta Comercial do 
Estado, sede da empresa licitante ou que tenha sido transmitido via SPED. 
 

c) No caso de empresa constituída a menos de um ano, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade, substituível pelo Balanço de Abertura, devidamente autenticado ou registrado na Junta 
Comercial do Estado ou que tenha sido transmitido via SPED. 
 

d) Comprovação de Patrimônio Líquido (para licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital 

Social Integralizado (para licitantes constituídas a menos de um ano), de no mínimo 10% (dez 

por  cento) do valor estimado para contratação. 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
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equivalente, na forma da Lei; 

Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR) 

Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica, junto ao Conselho competente, em validade, 
observando as normas vigentes estabelecidas pelo Conselho Regional; 

Certidão de Registro e Quitação de Profissionais de Níveis Superiores – devidamente registrados 
junto ao Conselho Regional competente, em validade. 

Comprovação do licitante de possuir em seu quadro funcional técnico, vínculo empregatício com 
profissionais de níveis superiores, qualificados e habilitados na área de atuação. Comprovado 
em conformidade com os subitens 1.7. e 1.8. deste anexo; 

Termo de Compromisso, conforme modelo Anexo IV 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à sua Habilitação, conforme modelo 
constante do Anexo V. 

Atestado de Visita ao Local da Obra, conforme modelo constante do Anexo VI ou Anexo IX, ou 
ainda Anexo XI; 

Declaração de Cumprimento as Disposições Concernentes a NR-18, conforme modelo Anexo VII 

Declaração do Menor de Acordo Com o Artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, 
conforme modelo Anexo VIII. 

Declaração de Visita ao Local da Obra, conforme modelo constante do Anexo IX ou Anexo VI, ou 
ainda Anexo XI. 

Declaração de não ter efetuado Visita ao Local da Obra, conforme modelo constante do Anexo XI, 
ou Anexo VI, ou ainda Anexo IX. 

Declaração de Inexistência de Servidores Públicos no Quadro de Pessoal, conforme modelo 
constante do Anexo XII 

Declaração de Ciência e Compromisso – ART. 59-A do ECA 

Relação explícita e declaração formal da disponibilidade de equipamentos, aparelhamentos, 
escritório (local, endereço, telefone p/ contato, email eletrônico) e dos profissionais de nível 
superior e nível médio adequado e disponível para a realização dos serviços, objeto da presente 
licitação, nos termos e exigências deste Edital, bem como a qualificação de cada um e suas 
atribuições na execução dos trabalhos (em modelo próprio da licitante). 

Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação (exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual 
ou inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral). 
Comprovado em conformidade com os subitens 1.5. e 1.6. deste anexo. 

 
1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho de Contabilidade. Serão considerados aceitos como na 
forma da lei o balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício assim apresentados: 
 

I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial. 
 

II. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

http://www.tst.jus.br/certidao
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Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia 
do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

III. Sociedades sujeitas ao regime das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
“SIMPLES”: por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 
 

IV. Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
1.4. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, devendo obter 
resultado superior a 1 (um): 
 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG = ATIVO TOTAL 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

         PASSIVO CIRCULANTE 

 
As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, juntado ao balanço. 
 
1.5. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação (exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado 
igual ou inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral). 
 
1.6. Para o fim previsto no item anterior, será considerado o valor total estimado para contratação 
objeto desta licitação, previsto no projeto básico, que é de 653.471,56 (seiscentos e cinquenta e três 
mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos). 
 
1.7. Documento comprovando que a equipe técnica, constante nas Certidões de Acervo Técnico 
apresentadas, integrará o quadro da empresa na data da entrega da proposta, por meio de uma das 
seguintes formas: 
 

I. Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT ou, ainda, 
cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
 
II. Sócio: Contrato Social devidamente registrado em órgão competente; 
 
III. Diretor: cópia de Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 
de ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
 
IV. Contrato em regime de prestação de serviços, vigente na data de licitação; 
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V. Certidão do CREA/CAU; ou 
 
VI. Declaração através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra 
ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso de o 
objeto contratual vir a ser a esta adjudicada. 

 
1.8. Os profissionais indicados pela empresa somente poderão participar como responsáveis técnicos 
por apenas 01 (uma) empresa, sendo inabilitadas as licitantes que mencionarem o mesmo 
profissional para esta função. 
 
Observação 1: Será aceito a comprovação através de Acervo ou Atestado que contenha 
serviços relacionados à recuperação de áreas em fitofisionomia de florestas de qualquer 
natureza. 
 
Observação 2: Em nenhuma hipótese será aceito Atestado de Capacidade Técnica da Empresa 
para a própria Empresa ou Certidão de Acervo Técnico do Profissional para o próprio 
Profissional sob pena de inabilitação/desclassificação. 
 
1.10. Atendendo as normas dos Convênios Federais e Estaduais como condição prévia ao 
exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 
 
a) Serão consultados, pelo Agente de Contratação, para fins de habilitação e constitui meio de provas: 
 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria-Geral da União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender 
da natureza da sanção aplicada; (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
 
III. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em 
efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada;   
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
 

b) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

b.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 

b.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 

b.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 

b.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://(/
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OBS. Com o advento da Lei nº 13.726/2018, a autenticação cartorária deixa de ser obrigatória, 
cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar 
a autenticidade; 
 
1.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda autenticada 
por servidor da Administração Pública de qualquer das esferas públicas. 
 

1.11.1. Sugere-se que as cópias apresentadas já venham autenticadas por cartório, com vistas à 
agilizar os procedimentos de análise da documentação. 
 

1.12. O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
 

1.13. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação. 
 

1.14. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
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ANEXO IV 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 8/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 750/2026. 
 
 

PROJETO EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
- Planilhas Orçamentárias 

- Cronograma de execução Físico Financeiro 

 
 
Obs.: As planilhas, Memorial Descritivo, Cronogramas e demais anexos que compõe a execução 
serão disponibilizados no portão da transparência. Endereço eletrônico: 
https://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/    

 
  

https://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/
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ANEXO V 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 8/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 750/2026. 
  

TERMO DE COMPROMISSO 
 
Ilmo. Sr.: Magno Barbosa da Silva Ferreira 
DD.: Presidente da Comissão Permanente de Licitações – CPL da Prefeitura do Município de 
Chupinguaia – RO 
 

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, propomo-nos a executar, os serviços de que 
trata o Edital de Concorrência nº 8/2026 pelos preços constantes de nossa PROPOSTA DE PREÇOS, 
de acordo com os Quadros de Quantitativos especificados no referido Edital. 
 
DECLARAMOS AINDA, QUE: 

a)  Iniciaremos os serviços dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias 
contados sem interrupção da data do recebimento da Ordem de 
Serviços; 

b)  Assumiremos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços, nos prazos propostos e que nos sujeitamos às condições 
estabelecidas no Edital; 

c)  Reconhecemos à Prefeitura do Município de Chupinguaia, o 
direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 
serviços já executados; 

d)  Concordamos em firmar o contrato para a execução dos serviços 
ora licitados de acordo com a nossa proposta, pelos respectivos 
preços, se para isso formos notificados pela Prefeitura Municipal; 

e)  A validade da nossa proposta é de _____(____) dias, contados a 
partir da presente data. 

 
______________________, ____, em_____ de____________ de 2026. 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO VI 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 
 

PROCESSO Nº.  750/2026. 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 

 
 
 
 
A empresa ________________________, inscrita no CNPJ. Sob o nº _________________, sediada 
à ____________________, _______, na cidade de ____________, _____, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
______________________, ____, em_____ de____________ de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO VII 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 
 

PROCESSO Nº.  750/2026.  
 
 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 
 

Pelo presente termo de comprovação de visita a Prefeitura Municipal de Chupinguaia – RO, 
representada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, através de seu 
secretário, _______________________, Atesta que a empresa 
___________________________________, através do Sr(a). 
_____________________________________________, devidamente registrado no CREA/CAU sob 
Nº. ____________, visitou o local da realização da obra, objeto do Edital de Concorrência nº 8/2026 e 
tomou pleno conhecimento das condições do mesmo. 

 
Declaramos ainda em cumprimento ao parágrafo 2º do artigo 62 da Lei nº 

14.133/2021, que recebemos todos os documentos, e, quando exigido, de que tomamos conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

 
 
 
 

 Chupinguaia – RO, ______de ___________________ de 2026. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED  

 
 
RECEBIDO: 
Empresa:  
CNPJ Nº:  
Data: _____/______/______. 
  



 
 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

ANEXO VIII 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 
 

PROCESSO Nº.  750/2026.  
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS DISPOSIÇÕES CONCERNENTES A NR-18 
 
 
 
 
Ilmo. Sr.: Magno Barbosa da Silva Ferreira 
DD.: Presidente da Comissão Permanente de Licitações – CPL da Prefeitura do Município de 
Chupinguaia – RO. 
 

Declaramos pela presente de que, caso a nossa Empresa seja vencedora do certame, 
referente ao Edital de Concorrência nº 8/2026, de que, cumpriremos fielmente as disposições 
concernentes a NR-18, Norma Regulamentadora, que estabelece diretrizes de ordem administrativa 
planejamento organizacional, que respaldam a implementação de medidas de controle e sistemas 
preventivos de segurança dos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria 
da construção. 

 
 

 
 
 
______________________, ____, em_____ de____________ de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO IX 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 
 

PROCESSO Nº.  750/2026.  
 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
 

A empresa _________, inscrita no CNPJ: nº _________, sediada a 
__(endereço completo)__, (município), declara, em atendimento ao exigido no Edital de Licitação de 
Concorrência nº 8/2026, que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, e nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o Inciso XXXIII, 
do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 
______________________, ____, em_____ de____________ de 2026. 
 
 

___________________________________________________________ 
Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO X 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 
 

PROCESSO Nº.  750/2026. 

 
DECLARAÇÃO DE VISITA 

 
Declaramos ter pleno conhecimento do Edital, submetendo-nos às condições 

nele estabelecidas. 
 
Declaramos que realizamos visita aos locais onde se desenvolverão os 

serviços, da natureza do escopo dos mesmos, conhecendo todas as condições e eventuais 
dificuldades para a sua execução. 

 
Declaramos ainda em cumprimento ao parágrafo 2º do artigo 62 da Lei nº 

14.133/2021, que recebemos todos os documentos, e, quando exigido, de que tomamos conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 
 
 
Empresa ______________________________________ 
 
 
CNPJ/MF ______________________________________ 
 
 
___________/____, Em __________ de ____________________ de 2026. 
 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa. 
 
 
________________________________________ 
Assinatura do Engenheiro/Arquiteto da Empresa. 
  



 
 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

ANEXO XI - A 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 
 

PROCESSO Nº.  750/2026. 
 

CARTA PROPOSTA 
 

Senhor Presidente 
 

Encaminhamos a esse Departamento de Licitação, da Prefeitura Municipal de Chupinguaia - 
RO, nossa Proposta em anexo, referente à Licitação em epígrafe, tendo como objeto a Contratação 
de empresa especializada na execução de obras e serviços de engenharia para ampliação da Escola 
Municipal Multisseriada Água Viva, localizada no Assentamento Água Viva, Chupinguaia – RO, área: 
211,02m², sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

 
Nossa Proposta tem como preço global fixado em R$ __________ (__________________), 

correspondente ao valor da remuneração dos eventuais serviços prestados, calculado com base nos 
valores anexos à Planilhas Orçamentárias da Administração, previstos para a presente contratação. 

 
O prazo de execução do objeto deste Projeto Básico será de 120 (noventa) dias corridos, o 

qual será contado a partir do dia útil seguinte ao recebimento da Ordem de Serviço, pela Contratada, 
expedida pelo Gestor do Contrato, somente podendo ser prorrogado por interesse da administração 
pública desde que previamente acordado entre as partes interessadas. 

 
O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de recebimento das propostas pela comissão de licitação.  
 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
CONTRATO no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) 
Sr.(a) __________________________________________, (qualificação na empresa), inscrito(a) 
no RG nº: ___________ e no CPF nº: ____________, como representante legal da empresa. 

 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital da licitação e seus anexos. 
 
______________________, ____, em_____ de____________ de 2026. 
 
 

_______________________________________________________________ 
Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO XI - B 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 
 

PROCESSO Nº.  750/2026. 
 

CARTA PROPOSTA 
 
Nome Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (   ) NÃO (   ) 
Endereço Completo: 
Fone/Fax: (XX) 
E-MAIL: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 
Conta Corrente nº.: 
Agência nº.: 
Banco: 
Nome completo do responsável legal da empresa: 
RG: 
CPF: 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de obras e serviços de engenharia para 
ampliação da Escola Municipal Multisseriada Água Viva, localizada no Assentamento Água Viva, 
Chupinguaia – RO, área: 211,02m², sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, assim como segue: 
 
Valor Total R$: 653.471,56 (seiscentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e setenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos). 
 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 

1 CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE 
OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA 
PARA AMPLIACAO DA ESCOLA 
MUNICIPAL MULTISSERIADA AGUA VIVA, 
LOCALIZADO ASSENTAMENTO AGUA 
VIVA, CHUPINGUAIA-RO AREA: 211,02M². 

1 SERV  653.471,56 653.471,56 

 
A empresa __________________________ declara que estão inclusas no valor cotado todas 

as despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em 
embalagens adequadas. 

 
 
Prazo de validade da proposta: 60 dias. 
 
Prazo/Forma e Local de Execução: Não superior a 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da 
data de emissão da Ordem de Serviços. 
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Vigência do Contrato: O prazo de vigência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias 
consecutivos contados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, mediante 
Termo de Aditamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado até 
o limite previsto no artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
Condições de Pagamento: Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os encargos fiscais 
e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguro e outras despesas de qualquer natureza que 
se fizerem indispensáveis para a execução do objeto desta licitação, sendo que o valor do contrato 
resultante da presente licitação será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA de acordo com a 
apresentação da Nota Fiscal e Medição correspondente a cada etapa, devidamente atestada e aferida 
pela fiscalização e Comissão de Recebimento de obras do Município de Chupinguaia e processada 
segundo a legislação vigente. 
 
 
______________________, ____, em_____ de____________ de 2026. 
 

 
___________________________________________________________________ 
Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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ANEXO XII 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 
 

PROCESSO Nº.  750/2026. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 
 

 
 

Declaramos ter pleno conhecimento do Edital, submetendo-nos às condições nele 
estabelecidas. 

 
Declaramos que não realizamos visita aos locais onde se desenvolverão os serviços, da 

natureza do escopo dos mesmos, porém tomamos conhecimento de todas as condições necessárias 
para a execução dos serviços desta concorrência, e nos responsabilizamos por eventuais imprevistos 
que venha a ocorrer em virtude da falta de visita técnica. 

 
Declaramos ainda em cumprimento ao parágrafo 3º do artigo 62 da Lei nº 14.133/2021, que 

recebemos todos os documentos, e, quando exigido, de que tomamos conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
 
 
Empresa ______________________________________ 
 
CNPJ/MF ______________________________________ 
 
 
___________/____, Em __________ de ________________ de 2026. 
 
 

 
_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa. 
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ANEXO XIII 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS NO QUADRO DE PESSOAL 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 

 

PROCESSO Nº.  750/2026. 
 

 
A empresa _________, inscrita no CNPJ: nº _________, sediada a __(endereço completo)__, 

(município), declara sob as penas da Lei, em atendimento ao exigido no Edital de Licitação de 
Concorrência nº 8/2026, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou 
comissionado ou empregado do Poder Executivo do Município de Chupinguaia – RO, ou Sociedade 
de Economia Mista do Órgão Contratante, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 
administrativas ou societárias. 
 

______________________, ____, em_____ de____________ de 2026. 
 

 
 

__________________________________________________________ 
Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO XIV 
 

 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 

 

PROCESSO Nº.  750/2026. 
 

 
A empresa __________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, sediada na __(endereço 

completo)__, (município), Estado de _______, CEP ______, através de seu representante legal abaixo 
assinado, com cumprimento na Lei e do Edital DECLARA, sob as penas da lei, que: Está apta a tomar 
parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade 
emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem 
como que até a presente data não sofreu quaisquer punições junto a Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia – RO. 

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 
______________________, ____, em_____ de____________ de 2026. 

 
 

__________________________________________________________ 
Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO XV 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO – ART. 59-A DO ECA 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 
 

PROCESSO Nº.  750/2026. 
 

Declaramos, para os devidos fins, que esta empresa tem pleno conhecimento das disposições 

contidas no art. 59-A da Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, comprometendo-

se a exigir, manter e atualizar, a cada 6 (seis) meses, as certidões de antecedentes criminais de todos 

os colaboradores vinculados à execução contratual, sempre que houver atuação com crianças e 

adolescentes. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

 

Cidade de Origem, __ de ______________ de 2026. 

 

 

................................................................. 

(Assinatura do representante legal e carimbo) 

 
 
Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais; 
Obs. 2: Esta declaração terá que ser apresentada junto com a “Documentação de 
Habilitação” 
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PREFEITURA DE CHUPINGUAIA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 8/2026 
 

 
 
A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Decreto Municipal de nº 23/2025, torna público que realizará Licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA Nº 8/2026, na forma Eletrônica, do tipo Empreitada por Preço Global. Nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 2736/2024 e Decretos regulamentares, que tem como objeto a Contratação de 
empresa especializada na execução de obras e serviços de engenharia para ampliação da Escola Municipal Multisseriada 
Água Viva, localizada no Assentamento Água Viva, Chupinguaia – RO, área: 211,02m², sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED. Processo Administrativo nº 750/2026. Valor Total R$: 653.471,56 (seiscentos e cinquenta 
e três mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos). Início para cadastro de propostas: 08:00 horas 
do dia 27 de abril de 2026; Limite para cadastro de propostas: 08:30 horas do dia 03 de junho de 2026; data de início da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 03 de junho de 2026; horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações 
Complementares no Portal  www.chupinguaia.ro.gov.br, ou telefone (69) 3346-1460. 

 
Publique-se! 

 
 

Chupinguaia, 24 de abril de 2026 
 
 
 
 

MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA 
Agente de Contratação 
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À 
PROCURADORIA 
 
 
 
 
   Senhor (a) Procurador (a) 
 
 
 

Solicito a Vossa Senhoria, proceder com análise prévia dos atos praticados no 
Edital da Concorrência na sua forma Eletrônica n.° 8/2026, e seus anexos,  juntamente com a Minuta 
do Contrato. 

    

 
 
 

Em, 24 de abril de 2026 
 
 
 
 

MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA 
Agente de Contratação 

 

 
 
 
 
 


